
    Nº 2087, quarta-feira, 09 de novembro de 2022

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 632, DE 09 DE
NOVEMBRO DE 2022.
 

Altera a Lei Complementar nº 625, de 27 de
setembro de 2022, que institui o Setor Especial de
Interesse de Turismo Náutico no território do
Município de Joinville.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei complementar:

 

Art. 1º Fica alterada a ementa da Lei Complementar nº 625, de 27 de setembro
de 2022, com a seguinte redação:

“Altera a Lei Complementar nº 470, de 9 de janeiro de 2017, a qual "redefine e
institui, respectivamente, os instrumentos de controle urbanístico - estruturação e ordenamento
territorial do Município de Joinville, partes integrantes do plano Diretor de Desenvolvimento
Sustentável do Município de Joinville", altera o anexo II, III, VI, VII e XI, instituindo o Setor
Especial de Interesse de Turismo Náutico no território do Município de Joinville.”

 

Art. 2º Fica alterado o Anexo VI (Requisitos Urbanísticos para o Uso do Solo) da
Lei Complementar nº 470/2017, como segue:

I - No Anexo VI, Requisitos Urbanísticos para o Uso do Solo, Quadro de Usos
Admitidos (Tabela 3 de 7 - parte "b"), na coluna "uso ou atividade", na linha Construção Civil, na
referência "Médio e grande porte" o texto destacado na coluna "Macrozona Urbana" passa a ter a
seguinte redação:

"Permitido nas Faixas Rodoviárias (FR) e nos Setores Especiais de Interesse
Industrial (SE-06). Nas Faixas Viárias (FV) e no Setor de Adensamento Prioritário (SA - 01),
permitidos, desde que não haja a guarda e/ou utilização de máquinas e equipamentos "pesados"
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destinados à construção civil. "

II - No Anexo VI, Requisitos Urbanísticos para o Uso do Solo, Quadro de Usos
Admitidos (Tabela 6 de 7 - parte "b"), na coluna "Macrozona Urbana" fica incluído o texto
destacado com a seguinte redação:

"As atividades industriais de pequeno e médio porte, de Fabricação de outros
Equipamentos de Transportes, exceto Veículos Automotores (CNAE 30) serão permitidas no Setor
Especial de Interesse de Turismo Náutico (SE-10)."

 

Art. 3º Fica alterado o Anexo VII (Requisitos Urbanísticos para a Ocupação do
Solo) da Lei Complementar nº 470/2017, como segue:

I - No Anexo VII, Requisitos Urbanísticos para o Uso do Solo, Quadro de
Ocupação (Parte 1 de 2), na coluna "Quadro de Ocupação", na linha "Coeficiente de
Aproveitamento do Lote (CAL) (32)", fica inserida a linha contendo Setor Especial (SE-10), com o
número 1,5 na coluna "Macrozona Urbana", Área Urbana de Adensamento Controlado, AUAC, 3.

II - No Anexo VII, Requisitos Urbanísticos para o Uso do Solo, Quadro de
Ocupação (Parte 1 de 2), na coluna "Quadro de Ocupação", na linha "Gabarito máximo (14) (32)",
fica inserida a linha contendo Setor Especial (SE-10) (35), com 15m na coluna "Macrozona
Urbana", Área Urbana de Adensamento Prioritário, AUAP (1), 1; 15m na coluna "Macrozona
Urbana", Área Urbana de Adensamento Secundário, AUAS, 2; e 15m na coluna "Macrozona
Urbana", Área Urbana de Adensamento Controlado, AUAC, 3.

III - No Anexo VII, Requisitos Urbanísticos para o Uso do Solo, Quadro de
Ocupação (Parte 2 de 2) fica acrescido ao final da tabela a observação de número trinta e cinco
com a seguinte redação:

"(35) Quando o uso for para alojamento (hotelaria) o gabarito máximo poderá ser
ampliado para 25m."

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Projeto de Lei Complementar nº 48/2022
Origem: Poder Legislativo

Autoria: Vereador Wilian Tonezi.
 

Esta Lei possui como anexos os documentos SEI nº: VI ( 0014865880) e VII (0014865897).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/11/2022, às 18:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014908417 e o
código CRC F9047B2C.

DECRETO Nº 51.232, de 09 de novembro de 2022.

 
 Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38 da Lei Municipal nº 8.992, de 31 de
agosto de 2021 e do art. 10, da Lei Municipal nº 9.061, de 13 de dezembro de 2021,
 
                                  
DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de  R$ 640.784,35
(seiscentos e quarenta mil, setecentos e oitenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), no
orçamento vigente do Hospital Municipal São José - HMSJ, na seguinte classificação orçamentária
da despesa:

  Unid.
Orçamentária

    Nome da
Unidade

Orçamentária

Funcional
Programática

     Nome
Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
 CR

Mod. de
Aplicaçã

o
   Valor R$

        47001
    Hospital

Municipal São
José - HMSJ

     
 10.302.0002.2.3303

  
Assistência
Hospitalar -

HMSJ

       
 0.2.06

 
213

       
 3.3.90

   
640.784,35

TOTAL    
640.784,35

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes do excesso de arrecadação na fonte 206 - Recursos Diretamente Arrecadados
pela Administração Indireta e Fundos, conforme  II, § 1º, do art. 43, da Lei 4.320, de 17 de março
de 1964.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito 
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ANEXO: DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 0014462554. 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/11/2022, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014911806 e o
código CRC FE1B2C83.

DECRETO Nº 51.230, de 09 de novembro de 2022.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 10 de novembro de 2022:

 

- Priscila Cristina Rebechi, para o cargo de Coordenadora I da Área de Registro
Funcional.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/11/2022, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014911739 e o
código CRC 79AC1642.

DECRETO Nº 51.233, de 09 de novembro de 2022.

 

Nomeia Conselheiro Tutelar suplente e revoga o
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Nomeia Conselheiro Tutelar suplente e revoga o
Decreto nº 51.219, de 07 de novembro de 2022.
 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com a
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a Resolução nº 19, de 07 de outubro de 2015,
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;

considerando o atestado médico (0014761650) da Conselheira Tutelar,
nomeada pelo Decreto nº 36.561, de 06 de janeiro de 2020;

considerando o MEMORANDO SEI Nº 0014837203/2022 - SAS.CTU, e

considerando recomendação nº 0001/2018/04PJ/JOI, do Ministério Público, para
convocação de suplente para qualquer tipo de afastamento legal (licença gestação),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeada pelo período de 04 de novembro de 2022 a 18 de novembro
de 2022, como Conselheira Tutelar, no Conselho Tutelar 2, a suplente Eliete França da Luz
Henning.

 

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 51.219, de 07 de novembro de 2022.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 04 de novembro de 2022.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/11/2022, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014911875 e o
código CRC 21F5EF7C.

DECRETO Nº 51.221, de 08 de novembro de 2022.

Promove Exoneração
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica  do Município e o art. 33 da Lei Complementar nº 266/08, 

 

Considerando a nomeação e posse no cargo inacumulável de Agente de Polícia
Federal, na Polícia Federal, firmado pela Portaria n° 11.817, de 08 de novembro de 2019;

 

Considerando o decurso do prazo de 3 (três) anos da vacância, conforme previsto
no art. 17, da Instrução Normativa nº 080/2019, aprovada pelo Decreto nº 36.235, de 27 de
novembro de 2019;

 

RESOLVE:

 

EXONERAR, a partir de 07 de novembro de 2022, o (a) servidor (a) Jefferson
Ribeiro Barreto, matrícula 45.540, do cargo de Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 09:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/11/2022, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014889379 e o
código CRC 8C119D82.

DECRETO Nº 51.231, de 09 de novembro de 2022.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,
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NOMEIA, na Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 10 de novembro de 2022:

 

- Priscila Cristina Rebechi, para o cargo de Coordenadora I da Área de Registro
Funcional.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/11/2022, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014911787 e o
código CRC 5EB7D012.

DECRETO Nº 51.229, de 09 de novembro de 2022.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 09 de novembro de 2022:

 

- Josiane Martins Soares Merling, do cargo de Coordenadora I da Área de
Registro Funcional.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/11/2022, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014911705 e o
código CRC 993DC5F6.

DECRETO Nº 51.228, de 09 de novembro de 2022.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 09 de novembro de 2022:

 

- Priscila Cristina Rebechi, do cargo de Coordenadora I da Área de
Recrutamento.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/11/2022, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014911574 e o
código CRC 3C9D02A8.

DECRETO Nº 51.220, de 08 de novembro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 10 de novembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

8 de 162

Nº 2087, quarta-feira, 09 de novembro de 2022



 

- Maria Aparecida Coelho Gonçalves, matrícula 57.321, para o cargo de
Assistente Social.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 09:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/11/2022, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014889287 e o
código CRC 5F82FDEF.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URNE/SEINFRA.URNE.NAD

PORTARIA Nº 027/2022 - SPNE
 

Nomeia membros para compor a Comissão
Setorial de Avaliação de Documentos - CSADs,
estabelecida pelo Decreto nº48.214, de 26 de maio
de 2022.
 

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve;

Resolve:

 

Art. 1º Ficam nomeados para compor a Comissão Setorial de Avaliação de
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Documentos - CSAD da Unidade Regional de Obras Nordeste, os seguintes membros: 

 

Edivaine Ev matrícula  36930 -  Presidente;

Fábio Nasário Damásio, matrícula  38.285 - Secretário; 

Jane Costa Damásio, matrícula  25756 - Secretário adjunto;

Carmela Weinheimer Rodrigues - matrícula 48520 - Arquivista;

Giane Maria de Souza, matrícula 48243 - Representante do Arquivo Histórico de Joinville.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014885525 e o
código CRC FD4B446A.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 336/2022/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 1028/2022 da empresa  C R Artefatos de Cimento Ltda., cujo objeto refere-se à fornecimento
de peças de concreto para pavimentação, a serem utilizados na recomposição de vias públicas
e calçadas do Município de Joinville., na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2022, ficando assim
constituída:
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Unidade Regional de Obras Centro Norte

Fiscais Titulares

Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36071;
Diogo Marcio Goral – Matrícula nº 54638;
Leonam Roberto Hopfer – Matrícula nº 45587;
Elisangela Bresciani – Matrícula nº 53337.

Fiscais Suplentes

Ronaldo Mielke – Matrícula nº 35386;
Ana Lenir Porfirio Rodrigues – Matrícula nº 16959;
Anderson Luiz Amandio – Matrícula nº 54542.

Unidade Regional de Obras Leste

Fiscais Titulares

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52986;
Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16718;
João Carlos Korink – Matrícula nº 24245.

Fiscais Suplentes

João Rogério Reinert – Matrícula nº 54366;
Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613.
 

Unidade Regional de Obras Nordeste

Fiscais Titulares:

Fernanda Benato Ferreira - Matrícula nº 56867

Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285

Edivaine Ev - Matrícula n° 36930.

 

Fiscais Suplentes:

 

Jane Costa Damásio - Matrícula nº 25756

Marcos Aurélio Nascimento - Matrícula nº 16329

Josiane da Silva Fernandes - Matricula nº 29714
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Unidade Regional de Obras Oeste

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch - Matrícula nº 24412

 

Fiscais Suplentes

Marilene Dumke - Matrícula nº 21435;

Eliane de Souza Santos - Matrícula 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula 63410.

 

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Titulares/fiscais

- Jonas Pykocz - matrícula nr 54737

- Teodoro Lima - matrícula nr 53356

- John Sommerfeld - matrícula nr 29500

Suplentes

- Claudemir Damas - matrícula nr 42509

- Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46245

- Sandra Regina da Silva Schuchardt - matrícula nr 22673

 

Unidade Regional de Obras Sudeste

Fiscais Titulares

Claudio Habitzreuter – Matrícula nº 55408;

Kleison Soares Vital – Matrícula nº 55579;

Mário Sergio de Oliveria – Matrícula nº 32378.
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Fiscais Suplentes

Edson Roberto Holler – Matrícula 53840;

 

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Fiscais:

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55575

Gustavo Baade Iager - Coordenador I -  Matrícula nº 56905

Alexsandro Quadros Sebastião - Coordenador I - Matrícula nº 53837

 

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27220;

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula n° 56832

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24148.

 

Unidade Regional de Obras Sul

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527;

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057;

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690;

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601

 

Suplentes

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287;

José Carlos Alves, matricula nº 15.702;

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696.

13 de 162

Nº 2087, quarta-feira, 09 de novembro de 2022



 

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação
 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 12:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014852882 e o
código CRC 25812B8D.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA Nº 32/2022/SEFAZ/GAB

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 1085/2022, firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Gestão de Pessoas e Secretaria da Fazenda e o Sindicato dos Auditores
Estaduais de Finanças Públicas de Santa Catarina - SINDAF-SC, inscrito no CNPJ nº
12.538.228/0001-19, cujo objeto é a contratação de 7 (sete) inscrições para o "6º Seminário de
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Práticas de Contabilidade Aplicada ao Setor Público":

 

Fiscais:

Heloisa de Moraes Menegazzo - Titular;

Ana Karina Moreira de Oliveira  - Titular;

Silvano Pinto - Titular

Milene Jonck Antunes - Suplente.

    

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar a(s) nota fiscal(ais), devidamente atestadas, observando
se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 09/11/2022, às 14:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014901339 e o
código CRC FE6D8D19.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 897/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 446/2022, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Serviço Nacional de Aprendizagem
Comercial - SENAC.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 446/2022, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Serviço
Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, cujo objeto é a contratação por dispensa
do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC) de Joinville para o atendimento de
alunos de 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino de Joinville, com
oficinas de atividades escolares e trilhas de aprendizagem  no contra turno referente ao Programa
Trilhas.

 

Fiscal Requisitante:

Elizabeth Fischer Telles de Proença – Titular

Valdiclea  Machado da Silva – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Josiani Souza – Titular

Idelma Pereira – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Karen Regina de Castro Sabbanelli Kohls – Titular

Claudeli Ana Braz – Suplente
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Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 682/2022 - SED.GAB, de 05/08/2022.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 09 de novembro de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 09/11/2022, às 16:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014912251 e o
código CRC DEFA39EA.
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PORTARIA SEI - CGM.GAB

PORTARIA Nº 251/2022

 

 

O Prefeito de Joinville e a Controladora-Geral, no uso das atribuições que lhes são
conferidas;

 

Considerando que o Tribunal de Contas de Santa Catarina instituiu, mediante a
Instrução Normativa N.TC-28/2021, a versão on-line do Sistema de Fiscalização Integrada de
Gestão (e-SFINGE on-line), atribuindo ao órgão de controle interno as atividades de centralização
do gerenciamento do sistema, bem como de coordenação das atividades a ele relacionadas (art. 17,
caput); e

 

Considerando que o art. 17, § 1º da referida Instrução Normativa preconiza que,
visando garantir a continuidade dos serviços, o titular do órgão de controle interno deverá contar ao
menos com um suplente, ocupante de cargo efetivo, que o substituirá nas suas ausências e
impedimentos;

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º Designar o servidor Raffael Zabbot Rosário, matrícula 49.407, ocupante
de cargo de provimento efetivo, para atuar como suplente do titular de controle interno, em
substituição ao Controlador-Geral durante as suas ausências e impedimentos, para efeito do disposto
no § 1º do art. 17 da Instrução Normativa N.TC-28/2021.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

TIANI REGINA DE BORBA

Controladora-Geral do Município

 

ADRIANO BORNSCHEIN SILVA

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 08/11/2022, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/11/2022, às 18:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014591200 e o
código CRC 898D1008.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 896/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 580/2022.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 580/2022, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual contratação
de empresa prestadora de serviço de avaliação de imóveis de interesse da Secretaria
Municipal de Educação, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos,
bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o
caso.

Comissão:

Ademar Stringari Junior – Titular

Ricardo Soares – Titular

Elisete da Rocha – Titular
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Felipe Hardt – Suplente

Beatriz Cristina Valentine Grigório – Suplente

Daniela Rangel Torbes – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 08 de novembro de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 09/11/2022, às 16:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014893234 e o
código CRC 2A1F5F93.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 319/2022/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
600/2022 - empresa Geosolut Engenharia, Consultoria e Serviços Ltda., referente a contratação
de Serviços Topográficos para atendimento das Unidades da Secretaria de Infraestrutura
Urbana de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 070/2022., ficando assim constituída:

 

FISCAIS REQUISITANTES:

Secretaria de Infraestrutura Urbana

Unidade de Apoio às Subprefeituras

Titulares

Janaína Sauer, matrícula nº 55.871.

Adriane Pczieczek, matrícula nº 49.894,

Claudia Marcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Suplente

Ane Lisie Dall´Agnol Alves Debastiani, matrícula nº 44.100

 

FISCAIS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS:
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Unidade Regional de obras da Região Centro-Norte - SPCN

Titulares

Ricardo Alves Coan, matrícula n° 36071,

Ana Lenir Porfirio Rodrigues, matrícula n° 16959,

Leonam Roberto Hopfer, matrícula n° 45587,

Ronaldo Mielke, matrícula n° 35386.

Suplentes

Elisangela Bresciani, matrícula n° 53337,

Diogo Marcio Goral, matrícula n° 54638.

 

Unidade Regional de obras da Região Leste – SPL

Titulares

Pedro Durieux Neto, matrícula nº 52.986,

Roberto Carlos Saraçol, matrícula nº 16.718,

João Carlos Korink, matrícula nº 24.245,

Suplentes

Andréa Azevedo Godoy, matrícula nº 45.613,

Gabriela Zang, matrícula nº 48.408

 

Unidade Regional de obras da Região Nordeste - SPNE

Titulares

Fernanda Benato Ferreira - Matrícula nº 56867

Fábio Nasário Damásio, matrícula n° 38285,

Edivaine Ev, matrícula n° 36930.

Suplentes:

Jane Costa Damásio, matrícula n° 25756.
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Marcos Aurélio do Nascimento, matrícula nº 1.329,

Josiane da Silva Fernandes, matrícula n° 29714.

 

Unidade Regional de obras da Região Oeste – SPO

Titulares

Juliano Batista Branco, matrícula nº 52990,

Aristides Ferretti, matrícula nº 06051,

Vilson Nerci Fetsch, matrícula nº 24412.

Suplentes

Eliane de Souza Santos, matrícula nº 31049,

Gilson de Souza Batista, matrícula nº 35664.

Marilene Dumke, matrícula nº 21435.

 

Unidade Regional de obras da Região Sudeste - SPSE

Fiscais Titulares

Claudio Habitzreuter – matrícula 55408;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Edson Roberto Holler - matrícula 49104;

 

Fiscal Suplente

Kleison Soares Vital - matrícula 55579.

 

Unidade Regional de obras da Região Sudoeste - SPSO

Fiscais:

Guilherme Coral Specki, matricula nº 55575

Alexsandro Quadros Sebastião - Matrícula nº 53837
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Gustavo Baade Iager - Matrícula nº 56905

 

Suplentes:

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula nº 56832

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27220

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24148

 

Unidade Regional de obras da Região Sul – SPS

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527,

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057,

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690,

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601.

Suplentes

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287,

José Carlos Alves, matricula nº 15.702,

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696.

 

Unidade Regional de obras Distrital Pirabeiraba – SPP

Titulares

Jonas Pykocz, matrícula nº 54.737,

Teodoro Lima, matrícula nº 53.356,

John Sommerfeld, matrícula nº 29.500.

Suplentes

Claudemir Damas, matrícula nº 42.509,

Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46.245.
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Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a
Portaria nº 319/2022 SEINFRA, publicada em 05/07/2022 no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº1999.

  

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 12:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014852747 e o
código CRC 7044DA05.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO

 
PORTARIA Nº 125/2022-SEHAB

 

Designa servidores para a fiscalização de  termo de
contrato celebrado entre a  Infrasul -
Infraestrutura e Empreendimentos Ltda e o
Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana e Secretaria de Habitação e
institui Comissão de Recebimento para certificação
e conferência dos respectivos documentos fiscais
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O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, à Instrução Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à
Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação
correlata, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato do Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento:

I- Titulares:

1. Alexandre Magno Ambrozini, matrícula 18.306

2. Nilson Pereira – Matrícula nº 28656

3. Luiz Felipe Alves Garcia, matrícula 56.677

II- Suplentes:

1. Márcio Roberto Dias, matrícula 55.649

2. Karine Alencar Miranda – Matrícula nº 56675

3. Eloisa Helena Garcia, matricula 23.288

4. Jessica Rodrigues de Castilhos, matrícula 43.360

5. André Santos Pereira, matrícula 46.994

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas, "1", "2" e "3"  do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato
e o ato licitatório;

V - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

VIII - Controlar e manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão,
prorrogação e/ou rescisão, e o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação
com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
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através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017

X - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 (três) meses;

XI - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico
nº 108/2022 e Termo de Contrato 647/2022;

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes indicados alíneas,
"1",  "2" e "3", inciso II, poderão substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às
responsabilidades que lhes forem atribuídas.

Art. 4º  Os servidores designados nas alíneas, "3", "4" e "5" do artigo 1º, inciso
II, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas pelo
fiscais listados no artigo 1º, inciso I , observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017, bem como Decreto 29.994 de 2017;

II - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

a - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, propostas comerciais foram obedecidas;

b- Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

c - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

d - Movimentação de empenho em liquidação.

e - O documento fiscal não poderá conter rasuras;

f - A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da
habilitação do processo de contratação;

g - Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticada eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

h - Tramitar no sistema ePública em conformidade ao processo.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014900848 e o
código CRC 7C7A835B.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 334/2022/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 648/2022 da empresa Rudnick Minérios Ltda., cujo objeto refere-se à aquisição de Bica
corrida 1 1/2" ao fundo. Material de rocha dura, 100% britado, passando na peneira 1 1/2", para
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana, Unidade de Pavimentação e
Subprefeituras, na forma do Pregão Eletrônico nº 108/2022, ficando assim constituída:

 

Unidade Regional de Obras Centro Norte

Fiscais Titulares

Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36071;
Anderson Luiz Amandio – Matrícula nº 54542;
Leonam Roberto Hopfer – Matrícula nº 45587;
Elisangela Bresciani – Matrícula nº 53337.

Fiscais Suplentes

Ronaldo Mielke – Matrícula nº 35386;
Ana Lenir Porfirio Rodrigues – Matrícula nº 16959;
Diogo Marcio Goral – Matrícula nº 54638.

Unidade Regional de Obras Leste

Fiscais Titulares
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Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52986;
Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16718;
João Carlos Korink – Matrícula nº 24245.

Fiscais Suplentes

João Rogério Reinert – Matrícula nº 54366;
Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613.

Unidade Regional de Obras Nordeste

Fiscais Titulares

Fernanda Benato Ferreira - Matrícula nº 56867
Fábio Nasário Damásio – Matrícula nº 38285
Edivaine Ev – Matrícula nº 36930.

Fiscais Suplentes

Jane Costa Damásio – Matrícula nº 25756
Marcos Aurélio Nascimento – Matrícula nº 16329

Unidade Regional de Obras Oeste

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco – Matrícula nº 52990;
Aristides Ferretti – Matrícula nº 06051;
Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

Fiscais Suplentes

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435;
Eliane de Souza Santos – Matrícula nº 31049;
Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 63410.

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Fiscais Titulares

Jonas Pykocz – Matrícula nº 54737;
Teodoro Lima – Matrícula nº 53356;
John Sommerfeld – Matrícula nº 29500;

Fiscais Suplentes

Claudemir Damas – Matrícula nº 42509;
Lucas Felipe Rohrbacher – Matrícula nº 46245;
Sandra Regina da Silva Schuchardt – Matrícula nº 22673;
Paulo José Vieira – Matrícula nº 24923.
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Unidade Regional de Obras Sudeste

Fiscais Titulares

Claudio Habitzreuter – Matrícula nº 55408;
Kleison Soares Vital – Matrícula nº 54028;
Mário Sergio de Oliveria – Matrícula nº 32378.

Fiscais Suplentes

Edson Roberto Holler – Matrícula 53840;
Tatiana Lucia de Souza da Silva – Matrícula 36178.

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Fiscais Titulares

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55.575;
Alexsandro Quadros Sebastião – Matrícula nº 53837;
Maria de Lourdes Pereira – Matrícula nº 24080.

Fiscais Suplentes

Marcos Jessé de Almeida – Matrícula nº 27220;
José Antônio Domingos – Matrícula nº 38235.
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148

Unidade Regional de Obras Sul

Fiscais Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23527;
Miria Luckfett Raimondi – Matrícula nº 31057;
Fernando de Paula Cordeiro – Matrícula nº 54690;
Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601.

Fiscais Suplentes

Ernesto Wendhausen – Matrícula nº 38287;
José Carlos Alves – Matrícula nº 15702;
Moyses Santos Meneses – Matrícula nº 53696.

SEINFRA - Unidade de Obras 

Fiscais Titulares

Aurelio Flenik – Matrícula nº 17146;
Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50324;
Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19321.
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Fiscais Suplentes

Cesar Augusto Silveira – Matrícula nº 18695;
Paulo Roberto Martins – Matrícula nº 13424.

SEINFRA - Unidade de Pavimentação

Fiscais Titulares

Nilson Pereira – Matrícula: 28656;
João Patrício Laurentina – Matrícula: 56103;
Karine Alencar Miranda – Matrícula: 56675.

Fiscais Suplentes

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24870;
Valcir João da Silva – Matrícula: 17770.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a Portaria nº
245/2022 SEINFRA, publicada em 202/09/2022 no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 2043.

  

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 12:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014852561 e o
código CRC 4897C03C.
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PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO

 
PORTARIA Nº 124/2022-SEHAB

 

Designa servidores para a fiscalização de  termo de
contrato celebrado entre a Raul Sopko Junior
Engenharia e o Município de Joinville - Secretaria
de Infraestrutura Urbana e Secretaria de
Habitação e institui Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, à Instrução Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à
Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação
correlata, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato do Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento:

I- Titulares:

1. Alexandre Magno Ambrozini, matrícula 18.306

2. Nilson Pereira – Matrícula nº 28656

3. Luiz Felipe Alves Garcia, matrícula 56.677

II- Suplentes:

1. Márcio Roberto Dias, matrícula 55.649

2. Karine Alencar Miranda – Matrícula nº 56675

3. Eloisa Helena Garcia, matricula 23.288

4. Jessica Rodrigues de Castilhos, matrícula 43.360

5. André Santos Pereira, matrícula 46.994

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas, "1", "2" e "3"  do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;
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IV - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato
e o ato licitatório;

V - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

VIII - Controlar e manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão,
prorrogação e/ou rescisão, e o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação
com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017

X - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 (três) meses;

XI - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico
nº 070/2022 e Termo de Contrato 555/2022;

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes indicados alíneas,
"1",  "2" e "3", inciso II, poderão substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às
responsabilidades que lhes forem atribuídas.

Art. 4º  Os servidores designados nas alíneas, "3", "4" e "5" do artigo 1º, inciso
II, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas pelo
fiscais listados no artigo 1º, inciso I , observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017, bem como Decreto 29.994 de 2017;

II - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

a - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, propostas comerciais foram obedecidas;

b- Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

c - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
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se solicitar outras informações, conforme Contrato);

d - Movimentação de empenho em liquidação.

e - O documento fiscal não poderá conter rasuras;

f - A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da
habilitação do processo de contratação;

g - Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticada eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

h - Tramitar no sistema ePública em conformidade ao processo.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014900247 e o
código CRC C20CC218.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

PORTARIA N° 53/2022

 

 

"Retificação da Portaria nº 53/2022 - autorização para
utilização de valores referentes ao Fundo Municipal de
Incentivo à Cultura - FMIC para exercício financeiro
2023"
 

 

Tendo em vista a determinação contida no Decreto nº 47.122, de 04 de abril de
2022 (0012472671) e os valores fixados pela Portaria nº 53/2022, publicada em 29/04/2022 e sua
retificação, publicada em 27/09/2022, no Diário Oficial Eletrônico do Município nº 2059, tendo em
vista o encerramento do exercício 2022 e o lançamento dos Editais de Chamamento Público na
modalidade FMIC e MECENATO para a execução de ações culturais
voltadas à memória, patrimônio material e imaterial no Município de Joinville ainda neste período, o
Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atendimento a Lei nº
5.372/2005 que institui o Sistema Municipal de Desenvolvimento pela Cultura – SIMDEC:
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Resolve:

 

Art. 1º Autorizar a utilização dos valores fixados no Art. 2º, inciso III, sendo 60%
(sessenta por cento) para financiamento a fundo perdido de outros projetos, inscritos e aprovados
em Editais de Apoio à Cultura, específicos para esse fim, no valor de R$ 3.300.443,70 (três
milhões, trezentos mil, quatrocentos e quarenta e três reais e setenta centavos) para o exercício
financeiro 2023;

 

Art. 2º Esta Portaria retificadora entra em vigor a partir da sua publicação no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville - DOEM.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 08/11/2022, às 11:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 09/11/2022, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 15:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014884270 e o
código CRC 7609B664.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 341/2022/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato

35 de 162

Nº 2087, quarta-feira, 09 de novembro de 2022



997/2022- empresa Edineide de F. Vasques Brito Comércio e Serviços, cujo objeto refere-se à
 aquisição de equipamentos manuais para uso da SEINFRA e das Subprefeituras, na forma
da Pregão Eletrônico nº 320/2022, ficando assim constituída:

 

Titulates:

Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19321
Marcionei Roecker - Matrícula n° 24345
Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50324

Suplentes:

Ana Paula Burg Rech Brizot  - Matricula n° 56983

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Marcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 12:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014886010 e o
código CRC FA800D41.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NGP
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                                         PORTARIA CONJUNTA
SEINFRA/SAMA/SECULT/SEPUR Nº 200/2022

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, o Secretário de Meio
Ambiente - SAMA, o Secretário de Cultura e Turismo - SECULT, o Secretário de Pesquisa e
Planejamento Urbano – SEPUR, Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SDE, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 28.276 de 27 de Janeiro de 2017, em
conformidade com a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018 e,

 

Considerando a necessidade da Prefeitura Municipal de Joinville a obter licenças
ambientais para a execução de diversas obras no município de Joinville;

Considerando o longo prazo necessário para a contratação de empresas
especializadas no tema;

Considerando o elevado número de obras a serem licenciadas;

Considerando a presença de profissionais qualificados existente nos quadros da
Prefeitura Municipal de Joinville;

Considerando a alocação destes profissionais em diversas secretarias;

Considerando a complexidade dos estudos ambientais;

 

 

RESOLVEM:

Art . 1º - Nomear membros para compor a Comissão Técnica Multidisciplinar
para a Elaboração de estudos ambientais junto à órgãos competentes para as diversas obras do
Município de Joinville:

 

Coordenadores:

Paulo Mendes Castro mat 56540 - Diretor Executivo

Luiz Carlos Moreira da Maia mat 54600 - Diretor Executivo

Membros Técnicos da Comissão:

Regis Antônio Konzen Heitling - Eng. Sanitarista SEINFRA mat 49072 

Ernesto Caetano da Silva - Eng. Ambiental UDR (SDE) mat 47335

Eliane da Graça Silva - Técnico Floresta- SAMA mat 40676

Rafael Bendo - Geógrafo SEPUR mat 37151

Roberta Meyer Miranda da Veiga - Gerente SECULT mat 53504

Emir de Oliveira Dias - Técnico Agrícola mat 21802

 

Art . 2º – Para os fins desta Portaria, considera-se:
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I. Coordenadores da Comissão: Possuem a função de condução do processo para
elaboração e aprovação das licenças ambientais para obras atribuídas a esta comissão;

II. Membros Técnicos da Comissão: Possuem a função de elaborar estudos e
análises para fins de obtenção das licenças ambientais junto aos órgãos ambientais do Estado e do
Município;

 

Art. 3º - Os membros da comissão deverão ser servidores de carreira ou
comissionados destas Secretarias, técnicos das áreas de engenharia civil, urbanismo, agronomia ou
florestal e arqueólogos, biólogo, engenheiro ambiental e técnico agrícola.

Parágrafo Único. A substituição de membros será possível, desde que sejam
respeitados os requisitos contidos neste instrumento.

 

Art. 4º - O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata
acerca da indicação para compor a Comissão.

 

Art . 5º - Poderá ser solicitado apoio técnico externo e de notório saber, quando
houver necessidade de estudo específico, ao qual os membros da comissão não possuam habilitação
ou especialização para realizar.

 

Art . 7º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 08/11/2022, às 11:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 08/11/2022, às 16:35,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 08/11/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 10:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 09/11/2022, às 10:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014884823 e o
código CRC CE44A99C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URL/SEINFRA.URL.NAD

PORTARIA Nº 041/2022

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve;

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato n
º 1017/2022, firmado entre o Município de Joinville – Unidade Regional de Obras Leste e a
empresa Reis e Paza Climatização Eireli, inscrita no C.N.P.J. nº. 32.562.700/0001-66, para
contratação de empresa especializada no serviço de instalação e desinstalação de
equipamentos climatizadores e refrigeradores, ficando assim constituída:

 

Fiscais:

Pedro Durieux Neto - Matrícula nº 52986

Roberto Carlos Saraçol - Matrícula nº 16718

João Carlos Korink - Matrícula nº 24245

 

Suplentes:

João Rogério Reinert - matrícula n° 54366 

Andréa Azevedo Godoy - Matrícula nº 45613

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal:

Gabriela Zang- Matrícula nº 48408

Suplente:

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, 
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014881941 e o
código CRC F7425B2B.

 

EDITAL SEI Nº 0014897523/2022 - SEPUR.UAC

 

 

Joinville, 08 de novembro de 2022.

40 de 162

Nº 2087, quarta-feira, 09 de novembro de 2022



 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO CONJUNTA Nº 01

DAS CÂMARAS COMUNITÁRIAS SETORIAIS DE

ORDENAMENTO TERRITORIAL E INTEGRAÇÃO REGIONAL

E DE PROMOÇÃO ECONÔMICA E SOCIAL

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

"CONSELHO DA CIDADE"

MANDATO 2022-2025

 

 

O Coordenador da Câmara Comunitária Setorial de Ordenamento Territorial e Integração Regional
do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”, Mandato 2022-
2025, no uso de suas atribuições legais, convoca os integrantes desta Câmara para reunião no dia 16
de novembro de 2022, às 09h00, na sede da Ajorpeme, à Rua Urussanga, nº 292, Bucarein, para
tratar da seguinte

 

ORDEM DO DIA

 

1. Eleição do Coordenador e Vice-coordenador da Câmara de Promoção Econômica e Social;

2. Anteprojeto alteração LC 539/2019: altera disposições quanto ao instrumento urbanístico de
Outorga Onerosa de Alteração de Uso do Solo;

3. Substitutivo PLC 54/2021: amplia a taxa de ocupação em ARUC nos lotes que fazem frente
para rodovias.

4. Substitutivo PLC 13/2022: permite a instalação de pergolados no recuo frontal de geminados;

5. PLC 44/2022: extingue a limitação de ocupação do recuo com construções removíveis.

6. Assuntos gerais.

 

 

Jonas Tilp

Coordenador da Câmara de Ordenamento Territorial e Integração Regional

 

 

Juliete dos Santos

Assessora Técnica
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Documento assinado eletronicamente por Jonas Tilp, Usuário Externo,
em 09/11/2022, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Juliete dos Santos, Gerente,
em 09/11/2022, às 15:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014897523 e o
código CRC FF174771.

 

EDITAL SEI Nº 0014871489/2022 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 07 de novembro de 2022.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATE A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
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DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERA PREENCHER
FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE DEVERA
JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO (CONTRATO
SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA JURÍDICA E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO EM QUE CONSTE CLAUSULA
DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS PELO CONDUTOR E
COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO COMETIMENTO DA
INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA
DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA
INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA
JURÍDICA OU LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS
DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO
CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E
PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE
PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR
E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
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POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº  8806 543 / 2022

 

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE – DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATE O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
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COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 207/ 2022

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 544/ 2022

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0014871552

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 08/11/2022, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014871489 e o
código CRC 0D0B9DA1.

 

EXTRATO SEI Nº 0014898410/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 09 de novembro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento ao
Contrato nº 770/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio
Ambiente, representado pelo Secretário, Sr. Fábio João Jovita e a empresa contratada Comércio e
Serviços Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº. 95.758.595/0001-55, que versa sobre a contratação
de empresa para a contratação de empresa especializada na manutenção corretiva e preventiva
predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob o valor da tabela
SINAPI, proveniente do Pregão Eletrônico nº 441/2022. O Município apostila o
contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária nº 364/2022 - 0.78001.18.451.2.1.3071.3390.
Fonte 100 - Recursos Ordinários - Construção, reforma e ampliação - SAMA. Justifica-se para fins
de adequação orçamentária, em conformidade com o Memorando nº 0014822093 - SAMA.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014898410 e o
código CRC A0119A8D.

 

EXTRATO SEI Nº 0014889437/2022 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 08 de novembro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 073/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada Transportadora Marcondes Ltda, inscrita no CNPJ nº  80.491.335/0001-99, que
versa sobre a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de transporte, para
atendimento de demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal
São José, em transportes intramunicipal, intermunicipal e interestadual, proveniente do Pregão
Eletrônico nº 113/2021. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”,
referente ao período acumulado de Maio/2021 à Abril/2022, em 12,13% (doze inteiros e treze
centésimos por cento), alterando o valor dos itens contratados conforme. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do Ofício nº 0013186865, com a anuência da Unidade de
Transporte, através da Solicitação de Reajuste SEI nº 0012932595, sendo ainda previsto no contrato
na Cláusula Quinta, subitem 5.3 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses,
contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/11/2022, às 17:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 15:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014889437 e o
código CRC F8752C5A.

 

EXTRATO SEI Nº 0014874198/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 07 de novembro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 081/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
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de Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada Leasingville
Transportes Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 14.831.035/0001-87, que versa sobre a contratação de
pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de veículos para atendimento de demandas de
deslocamento de servidores e pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital
Municipal São José, em transportes intra e intermunicipal e interestadual, assim como serviços de
transporte de materiais e documentos - na forma do Processo Licitatório nº 132/2021. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado
de Junho/2021 à Maio/2022, em 11,73% (onze inteiros e setenta e três centésimos por
cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa
através do Ofício nº 0013809774, com a anuência da Unidade de Transporte, através da Solicitação
de Reajuste SEI nº 0013809598, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta, subitem
5.3 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da
apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na forma do
art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/11/2022, às 17:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 15:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014874198 e o
código CRC 23157B3F.

 

EXTRATO SEI Nº 0014856592/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 04 de novembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
ACORDO DE COOPERAÇÃO, com os seguintes dados:

CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S.A;

CNPJ: 00.000.000/0001-91;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO
DE LICITAÇÕES DISPONIBILIZADO PELO BANCO DO BRASIL - LICITAÇÕES-E,
PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIOS ELETRÔNICOS;

48 de 162

Nº 2087, quarta-feira, 09 de novembro de 2022



PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 102/2022;

VIGÊNCIA: 1 (UM) ANO;

VALOR: R$ 1.688,16 (UM MIL, SEISCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E DEZESSEIS
CENTAVOS).

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 04/11/2022, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 08/11/2022, às 09:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/11/2022, às 11:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014856592 e o
código CRC 6F6F5B2F.

 

EXTRATO SEI Nº 0014894471/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 08 de novembro de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Acordo de Cooperação

 

Espécie: Acordo de Cooperação nº 059/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Educação, e, o
Instituto Península.

Objeto: O fortalecimento da capacidade institucional da Secretaria de Educação
da cidade de Joinville – SC em relação à oferta de programas de formação continuada visando
promover o desenvolvimento profissional dos professores e a melhoria de aprendizagem dos
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alunos, compreendendo as necessidades específicas da rede de ensino e da comunidade escolar
através do programa "Movimento Profissão Docente".

Data de assinatura: Joinville, 08 de novembro de 2022.

Vigência: A partir da assinatura por 24 (vinte e quatro) meses.

Signatários: Diego Calegari Feldhaus, pelo Município/Secretaria, e, Maria
Heloisa de Oliveira Morel e Magna Lisboa Lomasi, pelo Instituto.

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Coordenador (a), em 09/11/2022, às 13:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014894471 e o
código CRC C74BA692.

 

EXTRATO SEI Nº 0014855567/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 04 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0012120946, celebrado(a) entre o Município de Joinville, representado
pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina
Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada KELLY A. D. S. MINIOLI COMÉRCIO DE
PRODUTOS, inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-02, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispenser, na forma do Pregão Eletrônico 349/2021. O Município apostila
incluindo a dotação nº nº 215/2022 - 3.47001.10.302.2.2.3303.0.3390 - Fonte 102. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0014852640.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/11/2022, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014855567 e o
código CRC 6EB573AF.

 

EXTRATO SEI Nº 0014889048/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 08 de novembro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 086/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada RX
Locadora de Veículos Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 14.164.110/0001-01,  que versa sobre a
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de veículos para atendimento
de demandas de deslocamento de servidores e pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville e do Hospital Municipal São José, em transportes intra e intermunicipal e
interestadual, assim como serviços de transporte de materiais e documentos - na forma do Pregão
Eletrônico nº 132/2021. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”,
referente ao período acumulado de Junho/2021 à Maio/2022, em 11,73% (onze inteiros e setenta e
três centésimos por cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do Ofício nº 0014302345, com a anuência da Unidade de
Transporte, através da Solicitação de Reajuste SEI nº 0014302231, sendo ainda previsto no contrato
na Cláusula Quinta, subitem 5.3 - "O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze)
meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/11/2022, às 17:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 15:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014889048 e o
código CRC 8BF101AB.

 

EXTRATO SEI Nº 0014881705/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 08 de novembro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 202/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Calter
do Brasil Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.340.036/0001-40, que versa sobre a
contratação de empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia
para elaboração de estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a reforma e ampliação de unidades escolares da rede municipal de ensino,
na forma do Pregão Eletrônico nº 207/2019. O Município apostila o
contrato incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação: 400/2022 -
0.6001.12.365.4.1.3056.4.4.90.00.00 Fonte  119 - Transferências do FUNDEB - Secretaria de
Educação; 401/2022 - 0.6001.12.365.4.1.3056.4.4.90.00.00. Fonte  101 - Receitas e Transferências
de Impostos - Secretaria de Educação; 399/2022 - 0.6001.12.365.4.1.3056.4.4.90.00.00. Fonte  136
- Salário Educação - Secretaria de Educação; 404/2022 -
0.6001.12.365.4.1.3057.4.4.90.00.00. Fonte 119 - Transferências do FUNDEB - Secretaria de
Educação; 405/2022 - 0.6001.12.365.4.1.3057.4.4.90.00.00. Fonte 101 - Receitas e Transferências
de Impostos - Secretaria de Educação; 403/2022 - 0.6001.12.365.4.1.3057.4.4.90.00.00. Fonte 136
- Salário Educação - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o memorando SEI nº 0013825670 - SED.UIN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014881705 e o
código CRC 7A2F74EF.

 

EXTRATO SEI Nº 0014892064/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 08 de novembro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 534/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa
contratada Transportes e Terraplenagem PLX Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 03.095.279/0001-
22, que versa sobre a contratação de rolo compactador para atender os serviços de pavimentação
realizados pela Unidade de Pavimentação (UP) no município de Joinville, na forma do edital
de Pregão Eletrônico nº 167/2019. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo”, referente aos períodos acumulados
de agosto/2020 à julho/2021, em 8,99% (oito  inteiros e noventa e nove centésimos por cento), para
aplicação a partir de agosto de 2021 e agosto/2021 à julho/2022, em 10,07% (dez inteiros e sete
centésimos por cento), para aplicação a partir de agosto de 2022. I. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 151.863,87 (cento e cinquenta e um mil oitocentos e sessenta e três reais e oitenta
e sete centavos) para R$ 182.180,61 (cento e oitenta e dois mil cento e oitenta reais e sessenta e um
centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº
 0014677412, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana através da solicitação nº
 0014677553, e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - " 5.5" e "2º" Termo Aditivo
SEI nº 8943326 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data
da apresentação da proposta pelo índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à
agosto/2021, para o 1º índice e à agosto/2022 para o 2º índice, razão pela qual se faz necessária a
realização do pagamento de R$ 16.757,56 (dezesseis mil setecentos e cinquenta e sete reais e
cinquenta e seis centavos) que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas de 08/09/2021 à
06/10/2022. IV.  Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº
 0014793433. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014892064 e o
código CRC 47F2355D.

 

EXTRATO SEI Nº 0014888841/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 08 de novembro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 291/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Krenke Brinquedos
Pedagógicos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 80.125.305/0001-69, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Nelson Krehnke, Sr. Samuel Nelson Krehnke e Sra. Dorlay Morsch Krehnke, que versa
sobre a a contratação da empresa especializada para a execução de serviço de manutenção corretiva
e preventiva, com fornecimento de peças (e componentes) para parques infantis instalados nas
unidades escolares, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 070/2021. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo-IPCA, referente
ao período acumulado de maio/2021 a abril/2022, em 12,13% (doze inteiros e treze centésimos
por cento), para aplicação a partir de 04 de maio de 2022. I. Alterando assim, o saldo contratual de
R$ 3.503.143,60 (três milhões, quinhentos e três mil cento e quarenta e três reais e sessenta
centavos) para R$ 3.928.054,14 (três milhões, novecentos e vinte e oito mil cinquenta e quatro reais
e quatorze centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício SEI nº
 0014590154, com a anuência da Secretaria de Educação através da solicitação SEI
nº  0014591760 - SED.UMN e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula " 5.4 - O valor do
contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta
pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo-IPCA, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº
8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 04 de maio de 2022, razão pela qual se faz
necessária a realização do pagamento de R$ 132.531,26 (cento e trinta e dois mil quinhentos e
trinta e um reais e vinte e seis centavos) que corresponde à diferença da 7ª, 8ª, 9ª e 10ª medição,
cuja notas fiscais foram emitidas entre 23/05/2022 à 18/08/2022. IV. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 0014714503.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014888841 e o
código CRC C044051F.

 

EXTRATO SEI Nº 0014893737/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 08 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo de Apostilamento do
Contrato nº 486/2018, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana/Unidade Regional de Obras Nordeste, neste ato representado por seu secretário, Sr.
Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa CCT Construtora de Obras Ltda, CNPJ
nº 02.063.876/0001-02, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Roselio Pereira Junior e pela Sra.
Maria do Carmo Nunes Pereira, que versa sobre a contratação de motoniveladora para atender os
serviços de zeladoria pública realizado pelas subprefeituras nas suas respectivas áreas de
abrangência, na forma de Pregão Eletrônico nº 213/2018. O Município apostila o
contrato reajustando-o considerando a negociação do percentual do “IGPM”, conforme
documento SEI 0014357633 (equivalente ao IPCA), referente ao período acumulado
de: setembro/2020 à agosto/2021, em 9,68% (nove inteiros e sessenta e oito centésimos por cento),
para aplicação a partir de setembro/2021, e pelo índice "IGP-M" referente ao período acumulado de
setembro/2021 à agosto/2022, em 8,59% (oito inteiros e cinquenta e nove centésimos por cento),
para aplicação de setembro/2022. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 42.658,78 (quarenta
e dois mil seiscentos e cinquenta e oito reais e setenta e oito centavos) para R$ 50.807,94
(cinquenta mil oitocentos e sete reais e noventa e quatro centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através dos ofícios nº 0013294978, 0014357633 e 0014729472, com a
anuência da Unidade de Obras Nordeste através dos documentos nº 0013301897, nº 0014357640 e
nº 0014701765 e sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - " 5.5"  –  O valor do
contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta
pelo índice IGPM - Índice Geral de Preços do Mercado na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº
8.666/93. III. Os efeitos do presente termo retroagem à setembro/2021, para o 1º índice e à
setembro/2022, para o 2º índice, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$
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26.266,41 (vinte e seis mil duzentos e sessenta e seis reais e quarenta e um centavos), que
corresponde à diferença das notas fiscais emitidas entre 06/10/2021 à 07/10/2022. IV. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 0014745071.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014893737 e o
código CRC D46CF0EF.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 288/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: CLENEX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 18.707.234/0001-39

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 196/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

30 Classificação de produto ( material ) UNIDADE 5 R$ 789,0000

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ FABRICADO EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL CONFORME A

NORMA ABNT NBR 7675, COM BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA MODELO JGS, CONFORME NORMA ABNT
NBR 13747, ACOMPANHA ANÉIS DE BORRACHA PARA JUNTA ELÁSTICA CONFORME NORMA ABNT

NBR 7676. PARA ÁDUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, A BOLSA DEVE SER USINADA. REVESTIDO
EXTERNA E INTERNAMENTE COM PINTURA EPÓXI. DN 300 X 150. -Validade da proposta: 60 dias. -Prazo de

garantia: 12 meses ou que for maior. -Marca e Fabricante: JV

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 25/10/2022, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 07/11/2022, às 15:52,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 07/11/2022, às 17:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014750541 e o
código CRC 1CBE91EE.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 290/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: META EQUIPAMENTOS E SERVICOS PARA
SANEAMENTO LTDA

CNPJ: 09.286.389/0001-58

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 196/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

14 Classificação de produto ( material ) UNIDADE 100 R$ 318,4000

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLAR DE TOMADA, AÇO INOX, DN 50 A DN 150 X DNR 3/4",

MONOBLOCO, MULTIDIAMETRAL, VEDAÇÃO INTEGRADA.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 25/10/2022, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 07/11/2022, às 15:52,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 07/11/2022, às 17:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014750545 e o
código CRC 9C5A51D1.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 297/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: CONEXO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI;

CNPJ: 00.662.084/0001-29;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VÁLVULAS DE RETENÇÃO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 195/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

1 23986

Válvula Retenção Material Corpo: Aço Galvanizado , Tipo:
Horizontal , Classe Pressão: 150 PSI, Diâmetro Nominal: 5 POL,

Tipo Extremidades: Flangeadas , Características Adicionais:
Conexão Flangeada Ansi B

16.5. Marca: CONEXO; Fabricante: CONEXO; Modelo /
Versão: MAX08-40016; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: VÁLVULA, DE RETENÇÃO, FECHAMENTO

RÁPIDO,TIPO WAFER, DN400, PN16.

PC 2 R$ 6.000,00

2 29963

Válvula Retenção Material Corpo: Aço Galvanizado , Tipo:
Horizontal , Classe Pressão: 150 PSI, Diâmetro Nominal: 5 POL,

Tipo Extremidades: Flangeadas , Características Adicionais:
Conexão Flangeada Ansi B

16.5. Marca: CONEXO; Fabricante: CONEXO; Modelo /
Versão: MAX08-50016; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: VÁLVULA, DE RETENÇÃO, FECHAMENTO

RÁPIDO,TIPO WAFER, DN500, PN16.

UN 1 R$ 10.000,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 09/11/2022, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 09/11/2022, às 14:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 09/11/2022, às 15:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014895536 e o
código CRC AD8B3D07.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 292/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: C. E. MACEDO - COMÉRCIO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS - EIRELI

CNPJ: 07.965.552/0001-83

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 196/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

5 Classificação de produto ( material ) UNIDADE 60 R$ 53,0000

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO, PVC,DEFOFO, 1MPA, JEI,DN 100 TUBO EM PVC RÍGIDO

DEFOFO, COM PONTA E BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, FABRICADO CONFORME NORMA
ABNT NBR 7665, PARA ADUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA TRATADA, SUBMETIDO ÀPRESSÃO MÁXIMA

DE 1,0 MPA, BARRA DE 6 METROS. DN 100. TAMBÉM PODERÁ SER FORNECIDO O TUBO PVC
ORIENTADO (PVC-O) - ABNT NBR 15.750:2009, COM CARACTERISTICAS SEMELHANTES AO DEFOFO

(SENDO INTERCAMBIÁVEIS ENTRE SI) E QUE ATENDE ASNECESSIDADES DA CAJ. MARCA: MULTILIT

6 Classificação de produto ( material ) UNIDADE 48 R$ 190,0000

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO, PVC,DEFOFO, 1MPA, JEI,DN 200 TUBO EM PVC RÍGIDO

DEFOFO, COM PONTA E BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, FABRICADO CONFORME NORMA
ABNT NBR 7665, PARA ADUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA TRATADA, SUBMETIDO ÀPRESSÃO MÁXIMA

DE 1,0 MPA, BARRA DE 6 METROS. DN 200. TAMBÉM PODERÁ SER FORNECIDO O TUBO PVC
ORIENTADO (PVC-O) - ABNT NBR 15.750:2009, COM CARACTERISTICAS SEMELHANTES AO DEFOFO

(SENDO INTERCAMBIÁVEIS ENTRE SI) E QUE ATENDE ASNECESSIDADES DA CAJ. MARCA: MULTILIT

10 Classificação de produto ( material ) UNIDADE 60 R$ 0,5000

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: JOELHO 90°, PVC,SOLDÁVEL, 25 MM JOELHO 90° EM PVC RÍGIDO
6,3, PN 750 KPA, COM BOLSAS DE JUNTA SOLDÁVEL, FABRICADA CONFORME NORMA ABNT NBR 5648,

PARA TUBOS EM PVC RÍGIDO. DREF. 25 MM. MARCA: PLASTILIT

26 Classificação de produto ( material ) UNIDADE 150 R$ 15,0000

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADAPTADOR, PVC,PB, BOLSA PVCPBA, PONTA FOFO,DN 50 X DN 50
ADAPTADOR EM PVC RÍGIDO, NORMA ABNT NBR 10351, BOLSA PARA TUBO DE PVC PBA (NBR 5647) E

PONTA PARA TUBO DE PVC DEFOFO (NBR 7665). ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA. DN 50 X DN 50.
MARCA: MARCA PRÓPRIA

29 Classificação de produto ( material ) UNIDADE 5 R$ 14,0000

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ 90°, RF, FG, 3/4" TÊ 90° EM FERRO FUNDIDO MALEÁVEL,

FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS ABNT NBR 6943. GALVANIZADO POR IMERSÃO À QUENTE
(NBR 6323), COM ROSCA FÊMEA, DE ACORDO COM NORMAABNT NBR NM ISO 7-1. DREF. 3/4". MARCA:

GIPP
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 25/10/2022, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 07/11/2022, às 15:52,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 07/11/2022, às 17:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014750547 e o
código CRC 5661AE4F.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 291/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: GRANADA COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES EIRELI-
ME

CNPJ: 21.420.571/0001-55

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 196/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

13 Classificação de produto ( material ) UNIDADE 20 R$ 45,0000

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ 90°, PVC PBA, JE, DN 75 / DE 85 MM. MACA TIGRE

25 Classificação de produto ( material ) UNIDADE 10 R$ 64,8000

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLARINHO PARA FLANGE, PEAD, PE 100, SDR11, PN 16, DE 90.

MARCA GEORG FISCHER
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 25/10/2022, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 07/11/2022, às 15:52,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 07/11/2022, às 17:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014750546 e o
código CRC 99B70E8F.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 298/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: LAMON PRODUTOS LTDA;

CNPJ: 26.014.795/0001-80;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DATALOGGER DE
PRESSÃO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 185/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD. VALOR UNITÁRIO REGISTRADO
1 DATALOGGER DE PRESSÃO, 0 À 200 MCA unidade 20 R$ 4.750,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 09/11/2022, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 09/11/2022, às 14:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 09/11/2022, às 15:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014895525 e o
código CRC 0D5BF431.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014912909/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 773/2022

Empenho: 565/2022

Ata de Registro de Preços: 01/2022

Detentora: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
PARA OS PROGRAMAS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para evento do Programa Câmara Mirim da
Escola do Legislativo, data: 10/11/2022, 22 pessoas).

Data: 08/11/2022

Valor da autorização: R$ 36,87 (trinta e seis reais e oitenta e sete centavos).

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 09/11/2022, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014912909 e o
código CRC F02EC52D.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014912951/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 774/2022

Empenho: 562/2022

Ata de Registro de Preços: 13/2022

Detentora: COMERCIAL E PAPELARIA DELLA GIUSTINA LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE (Item 13 – 200
unidades de caneta esferográfica azul)

Data: 09/11/2022

Valor da autorização: R$ 156,00 (cento e cinquenta e seis reais).

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 09/11/2022, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014912951 e o
código CRC 6F2C2907.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014859314/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2490/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALIMENTA MAIS DISTRIBUIDORA EIRELI  - inscrita no
CNPJ nº 75.629.105/0001-03, que versa sobre a Aquisição de açúcar branco refinado, café
tradicional torrado e adoçante líquido - na forma do Pregão Eletrônico nº 299/2022, assinada
em 07/11/2022, no valor de R$ 12.884,40 (doze mil oitocentos e oitenta e quatro reais e quarenta
centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/11/2022, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014859314 e o
código CRC CBC36CC3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014848225/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1305/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada GREINER
BIO-ONE BRASIL PROD MED HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
71.957.310/0001-47, que versa sobre a Aquisição de materiais para a realização de coleta
laboratorial (Agulhas/Tubos), para atender a demanda da Secretaria de Saúde de Joinville e do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 186/2021, assinada
em 07/11/2022, no valor de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/11/2022, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014848225 e o
código CRC B944EC1B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014837513/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1300/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada ATHENA
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI-
inscrita no CNPJ nº 34.412.925/0001-61, que versa sobre a Aquisição de materiais odontológicos
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José- na
forma do Pregão Eletrônico nº 345/2022, assinada em 03/11/2022, no valor de R$ 883,00
(oitocentos e oitenta e três reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/11/2022, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014837513 e o
código CRC 3526CB5F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014873921/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1307/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada  LABORATORIOS B BRAUN S/A - inscrita no CNPJ nº 31.673.254/0010-95, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Punção, Infusão e Monitoração para
atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o
Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 363/2021, assinada
em 08/11/2022, no valor de R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/11/2022, às 17:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 15:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014873921 e o
código CRC 2CDB6E62.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014914610/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 755/2022

Empenho: 555/2022

Ata de Registro de Preços: 04/2022

Detentora: LE COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI

Objeto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E ÁGUA MINERAL PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de: ITEM 1 – Açúcar refinado e
ITEM 2 – Café em embalagem de 500g)

Data: 08/11/2022

Valor da autorização: R$ 3.015,40 (três mil, quinze reais e quarenta centavos)

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 09/11/2022, às 17:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014914610 e o
código CRC 1678B95F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014912869/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 772/2022

Empenho: 565/2022
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Ata de Registro de Preços: 01/2022

Detentora: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
PARA OS PROGRAMAS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para evento do Programa Conhecendo o
Legislativo da Escola do Legislativo para os alunos participantes do Prêmio Jovem Autor, data:
10/11/2022, 20 pessoas).

Data: 08/11/2022

Valor da autorização: R$ 49,16 (quarenta e nove reais e dezesseis centavos).

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 09/11/2022, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014912869 e o
código CRC 62B48EF1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014868161/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2491/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRÚRGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento
à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em
07/11/2022, no valor de R$ 7.340,20 (sete mil trezentos e quarenta reais e vinte centavos).

68 de 162

Nº 2087, quarta-feira, 09 de novembro de 2022



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/11/2022, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014868161 e o
código CRC 10A1C209.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014869192/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2493/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 07/11/2022, no valor de R$
4.654,80 (quatro mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/11/2022, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014869192 e o
código CRC A1FEA939.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014912998/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 775/2022
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Empenho: 563/2022

Ata de Registro de Preços: 15/2022

Detentora: JVO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. – EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE (Item 24 – 10
unidades de cola bastão 10g; Item 85 – 200 unidades de pilha AA alcalina 1,5V; Item 86 – 200
unidades de pilha AAA alcalina 1,5V)

Data: 09/11/2022

Valor da autorização: R$ 1.912,60 (mil, novecentos e doze reais e sessenta centavos).

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 09/11/2022, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014912998 e o
código CRC F08A7A43.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014868940/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2492/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no Pregão
Eletrônico 069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 386/2021, assinada em 07/11/2022, no valor de R$ 8.037,00 (oito mil trinta e sete
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/11/2022, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014868940 e o
código CRC A62AA858.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014910201/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 09 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1073/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e Elisangela Lucas Alves - ME - (Cei Presentes de Deus),
inscrita no CNPJ nº 22.447.167/0001-38, cujo o quadro societário é formado pela Sra. Elisangela
Lucas Alves, neste ato representada pela mesma, que versa sobre o credenciamento de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo de 2023,  na
forma do Credenciamento nº 586/2022, assinado em 09/11/2022, com a vigência de 12
(doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014910201 e o
código CRC 85FFAD74.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014909641/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 09 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1075/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Centro de Educação Infantil Faquini Ltda,
inscrita no CNPJ nº 19.341.284/0001-08, cujo o quadro societário é formado pela Sra. Renata dos
Santos Longo Faquini, neste ato representada pela mesma, que versa sobre o credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano
letivo de 2023, na forma do Credenciamento nº 586/2022, assinado em 09/11/2022, com a vigência
de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014909641 e o
código CRC 7C14666A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014906693/2022 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 09 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1056/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação, representada pelo Sr. Fernando Bade e Secretaria de Meio Ambiente,
representada pelo Secretário de Meio Ambiente, Sr. Fábio João Jovita e empresa Terraplenagem
M.F. Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.443.142/0001-02, cujo quadro societário é formado Marcelo
Francisco Andrioli e Lenir Maria Chaves Andrioli, neste ato representada pelo Sr. Marcelo
Francisco Andrioli, que versa sobre o credenciamento de empresas para prestação de serviços com
retroescavadeira, trator de esteiras e escavadeira hidráulica e miniescavadeira hidráulica, para
realização de serviços junto às propriedades rurais do município de Joinville, na forma
do Credenciamento nº 620/2022, assinado em 09/11/2022, com a vigência de 12 ( doze) meses. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014906693 e o
código CRC 5A42DF8B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014905025/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 09 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1082/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e o Centro de Educação Infantil Pequeno Céu Ltda,
inscrito no CNPJ nº 07.347.288/0001-14, cujo quadro societário é formado por Silmara Lopes de
Abreu da Cunha e Daniel da Cunha, neste ato representado pela Sra. Silmara Lopes de Abreu da
Cunha, que versa sobre a credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando
o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início

73 de 162

Nº 2087, quarta-feira, 09 de novembro de 2022



da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, na forma do Credenciamento nº 586/2022,
assinado em 09/11/2022, com a vigência de 12 ( doze) meses. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014905025 e o
código CRC 96B85D72.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014899129/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 09 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1085/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de Pessoas
 e Secretaria da Fazenda, representada pela Sra. Cinthia Friedrich e pelo Sr. Flávio Martins
Alves e Sindicato dos Auditores Estaduais de Finanças Públicas de Santa Catarina -
SINDAF-SC, inscrito no CNPJ nº 12.538.228/0001-19, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Sandro Medeiros Alves, neste ato representada pelo Sr. Sandro Medeiros Alves, que versa sobre a
contratação de 7 (sete) inscrições para o "6º Seminário de Práticas de Contabilidade Aplicada ao
Setor Público", na forma da Inexigibilidade de Licitação nº 817/2022, assinado em 09/11/2022,
com a vigência até 31/12/2022, no valor de R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014899129 e o
código CRC 47182A8B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014910634/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 09 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1063/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e o Centro de Educação Infantil Tia Vera Ltda, inscrita no
CNPJ nº 15.806.992/0001-16, cujo o quadro societário é formado pela Sra. Vera Lúcia Lopes de
Lima, neste ato representada pela mesma, que versa sobre o credenciamento de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo de 2023,  na
forma do Credenciamento nº 586/2022, assinado em 09/11/2022, com a vigência de 12
(doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014910634 e o
código CRC 4F26BF4C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014889949/2022 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 08 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1078/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e o Centro de Educação Infantil Fadinha Ltda, inscrita
no CNPJ nº 06.262.709/0001-41, cujo quadro societário é formado pela Sra . Simone Seenem
Criano, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a credenciamento de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, na
forma do Credenciamento nº 586/2022, assinado em 08/11/2022, com a vigência de 12
(doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014889949 e o
código CRC DE9F49A5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014904953/2022 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

Joinville, 09 de novembro de 2022.

CONTRATO: CT_019/2022

CONTRATADO: HENRIQUE RAFAEL DE LIMA - ME

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada na assessoria e consultoria para realização
de estudo preliminar (anteprojeto) para análise de viabilidade para aquisição do imóvel para a nova
sede do Ipreville.

REFERENTE: Artigo 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21, Dispensa de
Licitação 0014853498.

VALOR TOTAL: R$ 89.000,00 (Oitenta e nove mil reais).
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VIGÊNCIA: 12 (doze) meses iniciando à partir de sua assinatura.

Registro no TCE/SC sob o código: 801116E73106EE05C413EA918A039A197769766D

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 09/11/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014904953 e o
código CRC 1FAF829E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014050137/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 834/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Associação Catarinense
de Medicina - inscrita no CNPJ nº. 83.901.298/0001-38, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Ademar Jose de Oliveira Paes Junior, neste ato representada pelo Sr. Ademar Jose de Oliveira
Paes Junior, que versa sobre a Contratação de empresa para realização do Processo Seletivo 2022-
2023 do Programa de Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade da Secretaria da
Saúde/Fundo Municipal de Saúde de Joinville - na forma do  Dispensa de Licitação nº 691/2022,
assinado em 07/11/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/11/2022, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014050137 e o
código CRC 357E28F2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014765133/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 201/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: NETZSCH DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA;

CNPJ: 82.749.987/0001-06;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBA HELICOIDAL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/22;

VIGÊNCIA: 150 (CENTO E CINQUENTA) DIAS;

VALOR: R$ 27.500,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 26/10/2022, às 14:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 08/11/2022, às 09:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 08/11/2022, às 09:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014765133 e o
código CRC 4B5797DB.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014876121/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 07 de novembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 207/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: JOELSON MEDEIROS BITENCOURT;

CNPJ: 07.975.958/0001-47;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES/MANUTENÇÕES DE
SEGURANÇA EM EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E ESTRUTURAS METÁLICAS,
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA OS POÇOS DE ACESSO AS UNIFANS
DA ETA CUBATÃO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
049/22;

VIGÊNCIA: 5 (CINCO) MESES;

VALOR: R$ 45.500,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 08/11/2022, às 13:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 08/11/2022, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 08/11/2022, às 14:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014876121 e o
código CRC BCF6AC98.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014898664/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 09 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1074/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e Maria Madalena Aranda Wenceslau (CEI Reino da
Alegria), inscrita no CNPJ nº 17.185.498/0001-07, cujo quadro societário é formado pela Sra.
Maria Madalena Aranda Wenceslau, neste ato representada pela  Sra. Maria Madalena Aranda
Wenceslau, que versa sobre a credenciamento de instituições especializadas na área de
ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação
Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, na forma
do Credenciamento nº 586/2022, assinado em 08/11/2022, com a vigência de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014898664 e o
código CRC 193D7B56.

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014827477/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

Joinville, 03 de novembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 196/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Neosolo Engenharia e Geotécnica EIRELI

CNPJ: 11.984.120/0001-97

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE DRENAGEM NAS
VIAS INTERNAS DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - RIO CUBATÃO, COM
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TUBULAÇÃO DE CONCRETO, BOCA DE
LOBOS E CAIXAS DE INSPEÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 047/2022
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VIGÊNCIA: 8 (oito) meses

VALOR: R$ 700.343,88 (setecentos mil trezentos e quarenta e três reais e oitenta e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 04/11/2022, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 07/11/2022, às 11:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 07/11/2022, às 17:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014827477 e o
código CRC C87F875E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014910758/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 09 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1060/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e Creche CEI Prole Feliz Ltda, inscrita no CNPJ nº
12.766.236/0001-12, cujo o quadro societário é formado pela Sra. Fatima Rocha Borghezan e pelo
Sr. Eduardo Broghezan, neste ato representada pela Sra. Fatima Rocha Borghezan, que versa sobre
o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de
serviço para o ano letivo de 2023,  na forma do Credenciamento nº 586/2022, assinado em
09/11/2022, com a vigência de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014910758 e o
código CRC 204EB476.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014898585/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 09 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1080/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e Juliana Clarinda da Silva Brusque (CEI Algodão Doce),
inscrito no CNPJ nº 17.826.113/0001-43, cujo quadro societário é formado por Juliana Clarinda da
Silva Brusque, neste ato representada pela mesma que versa sobre a credenciamento de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, na
forma do Credenciamento nº 586/2022, assinado em 08/11/2022, com a vigência de 12 ( doze)
meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014898585 e o
código CRC 5EAC0D4B.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014910535/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 09 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1065/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e Lucimara Adriani Diomario Klahold - ME (Cei Arco Iris),
inscrita no CNPJ nº 17.283.098/0001-34, cujo o quadro societário é formado pela Sra. Lucimara
Adriani Diomario Klahold, neste ato representada pela mesma, que versa sobre
o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de
serviço para o ano letivo de 2023,  na forma do Credenciamento nº 586/2022, assinado em
09/11/2022, com a vigência de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014910535 e o
código CRC C564804E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014910388/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 09 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1068/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e o Centro de Educação Infantil Reino da Criança Ltda,
inscrita no CNPJ nº 25.118.046/0001-30, cujo o quadro societário é formado pelo Sr. Thiago
Henrique Gesser e pela Sra. Tamires Priscila do Nascimento Pereira, neste ato representada pelo Sr.
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Thiago Henrique Gesser, que versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área
de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação
Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo de 2023,  na forma
do Credenciamento nº 586/2022, assinado em 09/11/2022, com a vigência de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014910388 e o
código CRC DF0A2C60.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014898809/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 09 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1077/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e o Centro de Educação Infantil Presentes de Deus
Ltda, inscrita no CNPJ nº 23.469.143/0001-42, cujo quadro societário é formado pela Sra. Juliana
Alves Carvalho e a Sra. Elisangela Lucas Alves, neste ato representada pela Sra. Elisangela Lucas
Alves, que versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando
o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início
da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, na forma do Credenciamento nº 586/2022,
assinado em 08/11/2022, com a vigência de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014898809 e o
código CRC 77424936.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0014909237/2022 - SEGOV.UAD

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Dispensa de Licitação nº 65/2022

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE BANNER EM TECIDO
PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

Contratada: DANIEL OSMAR BRAZ 1089429908

Quadro de Sócios: Daniel Osmar Braz

Valor total: R$ 393,34 (trezentos e noventa e três reais e trinta e quatro centavos)

Data: 09/11/2022

Prazo: em até 15 (quinze) dias úteis após a emissão da autorização de fornecimento.

Base Legal: artigo 24, inciso V, da Lei nº 8.666/93.

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 09/11/2022, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014909237 e o
código CRC 236DDE1F.
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0014913916/2022 - SEGOV.UAD

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Dispensa de Licitação nº: 62/2022

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM)
LICENCIAMENTO DO TIPO PERPÉTUO DO SOFTWARE VMIX PRO, PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

Contratada: KA TECNOLOGIA, TREINAMENTOS E ARTES LTDA ME.

CNPJ.: 28.315.087/0001-05

Relação de Sócios: José Antônio da Silva

Valor estimado: R$ 7.490,00 (sete mil, quatrocentos e noventa reais).

Data: 09/11/2022.

Prazo para instalação: em até 15 dias contados do recebimento da autorização de fornecimento.

Base Legal: artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 09/11/2022, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014913916 e o
código CRC 7D29B4F1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014867179/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 07 de novembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: DIGITRO TECNOLOGIA S.A;

CNPJ: 83.472.803/0001-76;

OBJETO: PRORROGAÇÃO/RENOVAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
CONTRATUAL POR MAIS 18 (DEZOITO) MESES;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2021;

VIGÊNCIA: 10/05/2024;

VALOR: R$ 67.215,60.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 08/11/2022, às 13:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 08/11/2022, às 14:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/11/2022, às 11:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014867179 e o
código CRC 6B468B5C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014883445/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 08 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
043/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
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Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Centro Cirúrgico
Oftalmológico Rga Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.919.784/0001-40, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Adhemar Devienne Junior, Sr. Gabrielle Valeria Marques de Rezende, e
Sr. Roberto Pereira de Pinho Schunemann neste ato representada pelo Sr. Roberto Pereira de Pinho
Schunemann, que versa sobre credenciamento de Prestadores de Serviços Médicos na
Especialidade de Oftalmologia para Atendimento à Demanda dos Usuários do SUS - na
forma do Edital de Credenciamento nº 114/2020. O Município adita o
contrato alterando a redefinição de valores dos itens 5.2; 21.2; 22.2; 24.2; 26.2 devido
ao Reajuste da Tabela de Procedimentos, Medicamento e OPM - SIGTAP - SUS, e desta
forma, ajustando o valor total do contrato supracitado de R$ 2.267.544,93 para R$
2.359.276,26. Em conformidade com o memorando SEI nº 0013707573;  Portaria GM/MS nº
1.388, de 9 de junho de 2022 e Parecer Jurídico nº 0014792309. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/11/2022, às 17:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 15:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014883445 e o
código CRC 602FDE73.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014895216/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 08 de novembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 147/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: J.G.L ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA;

CNPJ: 14.661.578/0001-01;

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução em 90 (noventa) dias e da vigência contratual em 60
(sessenta) dias, contados a partir de 21/09/2022 e 13/11/2022, respectivamente;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico Nº 099/2022;

VIGÊNCIA: 12/01/2023.
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 09/11/2022, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/11/2022, às 14:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 09/11/2022, às 14:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014895216 e o
código CRC F3E203A5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014899369/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA APARECIDA PATRICIO PAES no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 10/11/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/11/2022, às 08:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014899369 e o
código CRC 6B365EF3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014900653/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARÍLIA BATISTA MARTINS no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 10/11/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/11/2022, às 09:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014900653 e o
código CRC D0D9F978.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014903228/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIOLA BARBI DE ALMEIDA
CONSTANTE no Processo Seletivo - Edital 008-2022-SGP no Cargo 0047 - Engenheiro
Civil, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria
nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/11/2022, às 10:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014903228 e o
código CRC 87A3B514.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014905794/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KALINA MOLLICA BRANDAO no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino Fundamental Inglês,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:30 do dia 10/11/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/11/2022, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014905794 e o
código CRC F6F40E51.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014905543/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 09 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VALDYNEIA TEREZA MARCELINO NUNES
GONÇALVES no Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0713 - Professor
Ensino Fundamental Inglês, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, à
s 15:30 do dia 10/11/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/11/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014905543 e o
código CRC 63E53CFE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014905304/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRESSA RODRIGUES ALVES DOS
SANTOS no Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino
Fundamental Inglês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da
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Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia
10/11/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/11/2022, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014905304 e o
código CRC 0441F864.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014898789/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAMARIS ROCHA VELOZO no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 10/11/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/11/2022, às 08:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014898789 e o
código CRC 11BFA497.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014906199/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA TEREZA POSSAMAI no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências - 100h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia
10/11/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/11/2022, às 12:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014906199 e o
código CRC 583590B8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014898035/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KEONY DE OLIVEIRA no Processo Seletivo -
 Edital 005-2022-IPREVILLE no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-
la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 10/11/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 10.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/11/2022, às 08:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014898035 e o
código CRC 7A98B4B9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014898270/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PAULINE LUISE DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 10/11/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/11/2022, às 08:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014898270 e o
código CRC 8A31D40D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014898431/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAMARA DA SILVA LEMOS no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/11/2022, às 08:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014898431 e o
código CRC D99F33A7.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014898565/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DEISE CRISTINA RIBEIRO DA SILVA DOS
SANTOS no Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/11/2022, às 08:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014898565 e o
código CRC 13DFC2DB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014905872/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de novembro de 2022.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor WILSONALEXANDRE DE ÁVILA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ens.
Fund. Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/11/2022, às 12:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014905872 e o
código CRC FB2155C3.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014773153/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 658/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de
organizadores, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: PLANEJAR DISTRIBUIDORA E
IMPORTADORA LTDA, Item 12 - R$ 615,00, Item 17 - R$ 23,80 e Item 19 - R$ 26,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014773153 e o
código CRC 644DEB95.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014852873/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 768/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de soluções
parenterais de grande volume, nutrição parenteral total (NPT), líquidos de perfusão, para a
Secretaria Municipal de Saúde e para o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, quais
sejam: CONTATTI COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Item 4 - R$ 1.373,85.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014852873 e o
código CRC 401079C9.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014801163/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 760/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de Rachão, Bica
Corrida, Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão, para atender as necessidades da
Secretaria de Infraestrutura Urbana e Unidades Regionais de Obras, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja:
INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, Item 01 - R$ 81,51.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014801163 e o
código CRC 807278E0.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014715424/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 385/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de tintas, insumos, implementos e materiais para pintura em geral para
atender a Secretaria de Esportes, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:  Rosalen Industria
Riograndense de Tintas Ltda, item 02 - R$ 158,00, item 03 - R$ 223,00, item 04 - R$ 229,00
e item 26 - R$ 230,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014715424 e o
código CRC 0888E9BE.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014715569/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 385/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de tintas, insumos, implementos e materiais para pintura em geral para
atender a Secretaria de Esportes, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Pompeia Comercio
Varejista e Atacadista de Tintas e Ferramentas Ltda., item 50 - R$ 2,04, item 55 - R$ 8,75, item
64 - R$ 1.368,13, item 65 - R$ 175,11, item 67 - R$ 31,49 e item 68 - R$ 27,90. 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014715569 e o
código CRC 8F053C77.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014767300/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 634/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de corantes, materiais e reagentes para exames de grande demanda, para
o Laboratório Municipal e Laboratório do Hospital Municipal São José de Joinville, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: CQC Tecnologia em Sistemas Diagnósticos Ltda, item 9, R$ 0,035.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014767300 e o
código CRC A63DDCD2.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014709522/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 577/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Caixas
Térmicas, Gelo Rígido, Termômetros e Termo-higrômetros  para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José e  Aquisição de gelo mineral
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potável para conservação de órgãos e para uso em casos de hipertermia, em pacientes em
tratamento no Centro Cirúrgico e na Unidade de Terapia Intensiva do Hospital Municipal
São José, da seguinte empresa e seus respectivo itens e valores unitários, quais sejam: Central Brasil
Instrumentos de Medição Ltda - item 5 - R$ 51,80; item 8 - R$ 39,89.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014709522 e o
código CRC EEE110D8.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014852865/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 768/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de soluções
parenterais de grande volume, nutrição parenteral total (NPT), líquidos de perfusão, para a
Secretaria Municipal de Saúde e para o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, quais
sejam: BIOHEALTH COMERCIO E IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS
MEDICOS LTDA - Item 3 - R$ 2.900,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014852865 e o
código CRC 559D9ED1.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014761913/2022 - SAP.LCT
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O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 436/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual  Aquisição de materiais hospitalares de uso geral para atender as necessidades da
Secretaria de Saúde e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam:   Nipro Medical Corporation Produtos Médicos Ltda , item 17 - R$ 38,90 e item 18 -
R$ 40,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014761913 e o
código CRC 19D52E79.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014852847/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 768/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de soluções
parenterais de grande volume, nutrição parenteral total (NPT), líquidos de perfusão, para a
Secretaria Municipal de Saúde e para o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, quais
sejam: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - Item 2 - R$ 10,80.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014852847 e o
código CRC 91FBE8B2.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014759200/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 436/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual  Aquisição de materiais hospitalares de uso geral para atender as necessidades da
Secretaria de Saúde e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda, item 01 - R$ 4,99, item 32 - R$ 1,23
e item 33 - R$ 0,75.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/11/2022, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014759200 e o
código CRC 0228AD0B.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0014885168/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 214/22, destinado
a o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS.
Tendo em vista que as alterações acima afetarão na formulação das propostas por parte dos
licitantes, fica estabelecido novo prazo para realização do certame, qual seja 23/11/2022 às 14:00h.
A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Código TCE/SC: FE30C44A7DA43F8283119819D0EEBB3A6E6C8F3D

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/11/2022, às 11:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 08/11/2022, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 08/11/2022, às 15:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/11/2022, às 10:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014885168 e o
código CRC 557E2459.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
0014850798/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que com base no § 4º do art. 21 da lei
8.666/93, está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 597/2022, visando a
Aquisição de equipamento Hemodinâmica de Solo para o Hospital Municipal São José, sendo
transferida a data de abertura das propostas para o dia 23/11/2022 às 08:30 horas. A
Errata encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no
TCE: FD12366799E63C24CB816C78D81944228969AC77.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/11/2022, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/11/2022, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014850798 e o
código CRC D17F6D89.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014903221/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através doPREGÃO ELETRÔNICO Nº
190/2022 destinado a AQUISIÇÃO DE SOFTWARE TIA PORTAL, V17 PROFESSIONAL,
LICENÇA PERPETUA PARA PROGRAMAÇÃO DE CONTROLADOR LÓGICO
PROGRAMÁVEL - CLP E INTERFACE HOMEM MÁQUINA - IHM, bem como o
julgamento e adjudicação efetuado pela pregoeira e equipe de apoio, a empresa classificada e seu
respectivo valor, qual seja:

EMPRESA: PERFITEC INDUSTRIA, COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA,
CNPJ  05.534.968/0001-11.

VALOR GLOBAL: R$ 16.449,00 (dezesseis mil quatrocentos e quarenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 09/11/2022, às 11:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 09/11/2022, às 13:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 09/11/2022, às 13:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/11/2022, às 14:51,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014903221 e o
código CRC A360914B.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014893431/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº

108 de 162

Nº 2087, quarta-feira, 09 de novembro de 2022



204/2022, destinado à AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE SOFTWARE DE PROTEÇÃO
ANTIVÍRUS, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio,
à empresa vencedora em seus respectivos valor, qual seja:

EVERCO GESTAO ESTRATEGICA EM INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA,
CNPJ 34.211.255/0001-15

VALOR TOTAL: R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 08/11/2022, às 15:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/11/2022, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 09/11/2022, às 09:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/11/2022, às 10:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014893431 e o
código CRC ECC5AAE3.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014890697/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa e adjudica o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 169/2022 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
NOTEBOOKS, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira e equipe de apoio, a empresa
classificada e seu respectivo valor, qual seja:

EMPRESA: PAPEX DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,
CNPJ 24.069.938/0002-07.

VALOR GLOBAL: R$ 305.000,00 (trezentos e cinco mil reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/11/2022, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 08/11/2022, às 18:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 09/11/2022, às 09:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/11/2022, às 10:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014890697 e o
código CRC 5CD0BC7D.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014903727/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
 188/2022, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES
DE USO LABORATORIAL, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela Pregoeira e
Equipe de Apoio, às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

QUIMAFLEX CIENTIFICA LTDA, CNPJ 13.224.500/0001-59 -  VALOR TOTAL: R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

Item: 9 - Quantidade: 6.000 - Valor unitário: R$ 0,40 - Valor total: R$ 2.400,00

DINALAB COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 32.578.926/0001-55 - VALOR
TOTAL: R$ 7.549,18 (sete mil quinhentos e quarenta e nove reais e dezoito centavos)

Item: 1 - Quantidade: 6 - Valor unitário: R$ 144,28 - Valor total: R$ 865,68

Item: 7 - Quantidade: 25 - Valor unitário: R$ 16,00 - Valor total: R$ 400,00

Item: 18 - Quantidade: 150 - Valor unitário: R$ 41,89 - Valor total: R$ 6.283,50

MERCK S/A, CNPJ 33.069.212/0008-50 - VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais)

Item: 3 - Quantidade:3.000  - Valor unitário: R$ 0,20 - Valor total: R$ 6.000,00

110 de 162

Nº 2087, quarta-feira, 09 de novembro de 2022



Item: 4 - Quantidade: 3.000 - Valor unitário: R$ 0,20 - Valor total: R$ 6.000,00

HEXIS CIENTIFICA LTDA, CNPJ 53.276.010/0001-10 - VALOR TOTAL: R$ 19.920,00
(dezenove mil novecentos e vinte reais)

Item: 2 - Quantidade:10 - Valor unitário: R$ 1.992,00 - Valor total: R$ 19.920,00

DIGICROM ANALITICA LTDA, CNPJ 60.160.546/0001-31 - VALOR TOTAL: R$
4.444,95 (quatro mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e noventa e cinco centavos)

Item: 14 - Quantidade: 15 - Valor unitário: R$ 296,33 - Valor total: R$ 4.444,95

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 09/11/2022, às 11:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 09/11/2022, às 13:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 09/11/2022, às 13:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/11/2022, às 14:51,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014903727 e o
código CRC 729B0A62.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0014829496/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o
que preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório
de Concorrência nº 730/2022 destinado à contratação de empresa para construção de 153
(cento e cinquenta e três) unidades habitacionais pré-fabricadas, com estrutura e fechamento
em placas de concreto armado intertravadas por colunas estruturais, todas pré-fabricadas,
com infraestrutura completa, na Data/Horário: 12/12/2022 às 09 horas, para recebimento e
abertura dos invólucros. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação". Chave no
TCE: 7799DB006DAF0B9C9185EE046EBC46E2768EC8A5.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/11/2022, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/11/2022, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014829496 e o
código CRC 35203465.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0014881720/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 051/22

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 051/22, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TOPOGRÁFICOS DE TOPOBATIMETRIA, ALÉM DA CARACTERIZAÇÃO VISUAL
DO SEDIMENTO DE FUNDO, na Data/Horário: 05/12/2022 às 14:00 horas, na Sala de
Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. O
edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br. Código
TCE/SC: 5EEC74BA700951BFB7494DE4FCC5AC958A9F4833

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/11/2022, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 08/11/2022, às 18:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 09/11/2022, às 09:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/11/2022, às 10:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014881720 e o
código CRC A50D6C8B.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014882813/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 203/22 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 203/22 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VENTOSAS QUADRIFUNÇÃO
AUTOMÁTICAS DE ALTO DESEMPENHO, na Data/Horário: 28/11/2022 às 10:00h horas,
no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: CCDB3D3113233745A1EDA951A0CA0E4A9711DADF

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/11/2022, às 11:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 08/11/2022, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 08/11/2022, às 15:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/11/2022, às 10:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014882813 e o
código CRC 5A8DD9EE.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014891811/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 208/22

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 208/22 destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA
DO TRABALHO, na Data/Horário: 06/12/2022 às 10:00h, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 15FF1F110C2D0FC7A5ED77030D8EE7C370CBA0C1

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 08/11/2022, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 08/11/2022, às 15:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/11/2022, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/11/2022, às 10:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014891811 e o
código CRC 9E45D635.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014884030/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 206/22 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 206/22 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, na
Data/Horário: 30/11/2022 às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: D91092FD8443289B05DE3D6112A6249DAC3386D7

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/11/2022, às 11:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 08/11/2022, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 08/11/2022, às 15:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/11/2022, às 10:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014884030 e o
código CRC 73FF3CCD.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014892414/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 215/22 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 215/22 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS, na
Data/Horário: 07/12/2022 às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: 17A54CC54BF29A880FB0ACA9D02F97286D1242AC

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 08/11/2022, às 15:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/11/2022, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 09/11/2022, às 09:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/11/2022, às 10:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014892414 e o
código CRC E843175B.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014893408/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 218/22
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 218/22

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 218/22 destinado a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE MEDIÇÃO
DE RENDIMENTO DE BOMBAS PELO MÉTODO TERMODINÂMICO E
CONVENCIONAL, PORTÁTIL, na Data/Horário: 08/12/2022 às 15:00h, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 1B0A492D275C0EFC2A3D8429E143DD071A069A90

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 08/11/2022, às 15:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/11/2022, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 09/11/2022, às 09:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/11/2022, às 10:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014893408 e o
código CRC 29E86C88.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014891507/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 223/22 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, na Data/Horário: 25/11/2022 às 14:00 horas, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código TCE/SC:
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83B2C13363020EA88681EFBE9DE2BF60BF8A893A

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/11/2022, às 14:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 08/11/2022, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 08/11/2022, às 15:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/11/2022, às 10:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014891507 e o
código CRC 86A7152A.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014890388/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 225/2022 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, na Data/Horário: 25/11/2022 às 14 horas, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 3FBC9370F19BD4B3DD0785BDAAA5B9F334C94FAA

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/11/2022, às 14:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

118 de 162

Nº 2087, quarta-feira, 09 de novembro de 2022

http://www.gov.br/compras
http://www.aguasdejoinville.com.br
http://www.gov.br/compras


Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 08/11/2022, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 08/11/2022, às 15:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/11/2022, às 10:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014890388 e o
código CRC 666808A7.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014891243/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 213/22 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBAS SUBMERSÍVEIS DE ESGOTO,
na Data/Horário: 24/11/2022 às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O
edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código TCE/SC:
7F284BDFD36E5298F84FC3A02089D3C51E9BA201

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/11/2022, às 14:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 08/11/2022, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 08/11/2022, às 15:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/11/2022, às 10:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014891243 e o
código CRC F3E1560C.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014884409/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 207/22 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 207/22 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE HIDRÓXIDO DE SÓDIO, na
Data/Horário: 01/12/2022 às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: 4A40C713E556F6E87637418E5A956ED814F0F936

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/11/2022, às 11:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 08/11/2022, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 08/11/2022, às 15:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/11/2022, às 10:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014884409 e o
código CRC EF7D5FEC.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014883342/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 205/22 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 205/22 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, na
Data/Horário: 29/11/2022 às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: 2D7272C86CD68F97544B92B5F974D0538C40A719

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/11/2022, às 11:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 08/11/2022, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 08/11/2022, às 15:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/11/2022, às 10:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014883342 e o
código CRC 0150D8C7.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014843831/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 200/22 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 200/22 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOS DE PH PARA
MEDIDORES DE PH DE PROCESSO, na Data/Horário: 24/11/2022 às 10:00h, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 2067A06ACB0A2BA0658D9326EA5002DF7EC6586E

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/11/2022, às 11:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 08/11/2022, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 08/11/2022, às 15:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/11/2022, às 10:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014843831 e o
código CRC 11DBDDCC.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014880842/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 219/22 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA  AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, na Data/Horário: 25/11/2022 às 09:00 horas, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: E03930581F5442842E7B815A93C4DC03FF8C4E31

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/11/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 08/11/2022, às 08:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 08/11/2022, às 15:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/11/2022, às 10:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014880842 e o
código CRC E75666D8.

 

COMUNICADO SEI Nº 0014912585/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 09 de novembro de 2022.
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Joinville, 09 de novembro de 2022.

ADJUDICAÇÃO E COMUNICAÇÃO DE RESULTADO

PREGÃO Nº 47/2022

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE
SISTEMA DE PROCESSO LEGISLATIVO ELETRÔNICO EM NUVEM E SUPORTE
TÉCNICO PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, INCLUINDO
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO (CONFIGURAÇÕES, CUSTOMIZAÇÕES,
CONVERSÃO/ MIGRAÇÃO DE DADOS, OPERAÇÃO ASSISTIDA), CAPACITAÇÃO
INICIAL, DIGITALIZAÇÃO DE PROJETOS EM TRAMITAÇÃO, ATENDIMENTO
ESPECIAL E TREINAMENTO.

Considerando a decisão desta Presidência quanto ao recurso administrativo
relativo ao julgamento do Pregão Presencial nº 47/2022, do tipo menor preço global, comunico a
adjudicação do objeto à empresa VIRTUALIZA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 03.476.831/0001-22, pelo valor total estimado de  R$ 73.000,00
(setenta e três mil reais).

 

Joinville, 09 de novembro de 2022.

 

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 09/11/2022, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014912585 e o
código CRC E9475B3D.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0014878520/2022 -
SAP.UPA.AAJ
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Joinville, 07 de novembro de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0014017972 - HMSJ.GAB, exarado pela Autoridade Competente
do Hospital Municipal São José nos autos do Processo Administrativo SEI nº 18.0.108659-
9, instaurado em face da empresa MedicalPlus Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares
Ltda ME (CNPJ nº 10.797.639/0001-01), pela Portaria nº 259/2021, com o objetivo de apurar
eventual existência de dívida referente à utilização dos itens "Fio Guia Hidrofilico 0,035x180 e
0,035x260CM", sem contraprestação à empresa. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo
(0012277347) e Parecer Jurídico (0013574519) a Autoridade Competente DECIDE pelo
reconhecimento de dívida em favor da empresa MedicalPlus Comércio de Produtos Médicos e
Hospitalares Ltda ME (CNPJ nº 10.797.639/0001-01), no valor de R$ 11.590,80 (onze mil,
quinhentos e noventa reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014878520 e o
código CRC 4062166C.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0014889630/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 08 de novembro de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Ratificação SEI nº 0014871756 - SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade
Superior, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 18.0.080958-9, instaurado em face da
empresa Boa Vista Comércio de Equipamento EIRELI (CNPJ nº 24.137.809/0001-28), através
da Portaria nº 125/2020, para apurar a prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV, d, da Lei nº
12.846 de 1º de agosto de 2013, por meio do qual RATIFICA a decisão já exarada através do
Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 0014602140 - SAP.GAB de aplicação das seguintes
penalidades: I – Multa resultando no montante total de R$ 47.795,82 (quarenta e sete mil setecentos
e noventa e cinco reais e oitenta e dois centavos); II - Pela publicação da decisão administrativa
sancionadora, de forma cumulativa, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias; III - Pelo não
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encaminhamento de cópia do Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº 18.0.080958-9
ao Ministério Público, tendo em vista que os presentes autos já foram encaminhados para apuração
dos fatos por meio do Ofício SEI nº 6296332- SAP.UPA.AAJ (6298178 e 6317340).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014889630 e o
código CRC EFE9CC0C.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0014889534/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 08 de novembro de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Ratificação SEI nº 0014871303 - SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade
Superior, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 18.0.119776-5, instaurado em face da
empresa A.V Comércio Atacadista EIRELI (CNPJ nº 16.858.182/0001-76), através da Portaria
nº 241/2020, para apurar a prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV, a, da Lei nº 12.846 de 1º de
agosto de 2013, por meio do qual RATIFICA a decisão já exarada através do Termo de Decisão -
Suprimentos SEI nº 0014602121 - SAP.GAB, pela não aplicação de sanções administrativas.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/11/2022, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014889534 e o
código CRC 873263A3.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0014874781/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento dos documentos, referente
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ao Credenciamento nº 620/2022 destinado ao credenciamento de empresas para prestação de
serviços com retroescavadeira, trator de esteiras e escavadeira hidráulica e miniescavadeira
hidráulica, para realização de serviços junto às propriedades rurais do município de
Joinville. Após análise dos documentos, resta deferido o credenciamento da empresa  JC
Locações de Máquinas Ltda. para os itens 03 e 04 e indeferido para os itens 01 e 02. Fica aberto
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento dos
documentos encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Presidente da Comissão – Portaria nº 204/2022

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 08/11/2022, às 15:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014874781 e o
código CRC 6418D42F.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 0014894888/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento das propostas referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 696/2022 destinado a contratação de empresa para
execução da nova Entrada de Energia da Escola Municipal Professora Zulma do Rosário
Miranda, devido ao aumento de carga. Após análise das propostas, a Comissão decide
CLASSIFICAR: Coluna Engenharia Ltda. - R$ 47.967,67 e B4 Engenharia Ltda. - R$
53.262,21. Deste modo, a Comissão declara vencedora do certame, com o menor preço global, a
empresa: Coluna Engenharia Ltda - com o valor de R$ 47.967,67. Fica aberto prazo de 5 (cinco)
dias úteis para interposição de recursos. A ata de reunião para julgamento das propostas encontra-
se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Presidente da Comissão – Portaria nº 204/2022

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 08/11/2022, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014894888 e o
código CRC 23544F01.
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TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA

 

"Pelo exposto, nos termos do art. 26, inciso XXVIII, do Regimento Interno da Câmara de
Vereadores de Joinville, acolho os fundamentos explicitados do Parecer nº 122/2022, da
Subprocuradoria Administrativa, e INDEFIRO o requerimento apresentado pela servidora Raquel
Matilde Vieira quanto ao reconhecimento do tempo de serviços prestados à Fundação Educacional
da Região de Joinville – FURJ, para fins de averbação do triênio".

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 09/11/2022, às 17:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014914483 e o
código CRC BE26494B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 646/2022

Kamilo Reis Carnasciali dos Santos, Diretor Presidente Substituto da
Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no
Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 239/2019,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa SODEXO PASS DO BRASIL
SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A., que tem por objeto o FORNECIMENTO DE VALE
CULTURA, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2019.

 

Carlos Amarildo Lucas de Mello, Matrícula n° 1512 - Gestor do Contrato

Felipe Rodrigues Teixeira, Matrícula n° 1311 - Fiscal Titular
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Helena Carolina Gomes, Matrícula n° 785 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;
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c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 09/11/2022, às 09:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014899108 e o
código CRC C20AF928.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 639/2022

 Kamilo Reis Carnasciali dos Santos, Diretor Presidente Substituto da
Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no
Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
 013/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  Instituto de Previdência e
Assistência Odontológica Ltda - INPAO, que tem por objeto a prestação de serviços de
assistência odontológica - plano odontológico coletivo, conforme quantidades, condições e
especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
eletrônico nº 146/2019.

Carlos Amarildo Lucas de Mello, Matrícula N° 1512- Gestor do Contrato
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Felipe Rodrigues Teixeira, Matrícula N° 1311 - Fiscal Titular

Helena Carolina Gomes, Matrícula N° 785 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
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competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 09/11/2022, às 09:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014898392 e o
código CRC 9EA00246.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 647/2022

Kamilo Reis Carnasciali dos Santos, Diretor Presidente Substituto da
Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no
Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 110/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  LE CARD
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO-REFEIÇÃO COM CHIP ELETRÔNICO
DE SEGURANÇA, PARA FORNECIMENTO DE VALE ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO,
conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico n° 068/2020
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Gestor do Contrato: Carlos Amarildo Lucas de Mello - Mat.: 1512;

Fiscal Titular: Reginaldo José Cordeiro - Mat.: 0798;

Fiscal Suplente: Helena Carolina Gomes - Mat.: 0785.

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 09/11/2022, às 09:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014899322 e o
código CRC A7EBCAC0.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 650/2022

Kamilo Reis Carnasciali dos Santos, Diretor Presidente Substituto da
Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no
Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
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164/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  LUVASUL
INDUSTRIAL LTDA, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO
DE UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI'S, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico n° 159/2022.

 

Carlos Amarildo Lucas de Mello, Matrícula n° 1512 - Gestor Titular

Liliane Sperandio, Matrícula n° 597 - Fiscal Financeiro Titular

Edson da Silva, Matrícula n° 656 - Fiscal Financeiro Suplente

Silvia Fontana, Matrícula n° 1188 - Fiscal Técnico da área GES.CTR

Sara Luiza Albano Goulart, Matrícula n° 1451 - Fiscal Técnico da
área GES.CCT

Catiane Silva Lima de Souza, Matrícula n° 1461 - Fiscal Técnico da
área GMS.CMS

Alexandre Julio Proença, Matrícula n° 1401 - Fiscal Técnico da
área GMS.CMR

Murillo Marcelo Avellar, Matrícula n° 1280 - Fiscal Técnico da
área GMS.CEM

Tatiana Hertel Pinto, Matrícula n° 1155 - Fiscal Técnico da
área GQM.LCQ Cubatão

Larissa da Mota Heerdt, Matrícula n° 1408 - Fiscal Técnico da
área GQM.LCQ Jarivatuba

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.
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e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
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vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 09/11/2022, às 09:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014899569 e o
código CRC 91207795.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 637/2022

Kamilo Reis Carnasciali dos Santos Diretor Presidente substituto da Companhia
Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto
Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
 179/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  ICARI COMERCIO DE
EXTINTORES LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE HIDRANTES CONTRA INCÊNDIOS COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, conforme quantidades, condições e especificações
constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 157/2022.

Carlos Amarildo Lucas de Mello, Matrícula N° 1512 - Gestor do Contrato

Marcus Vinicius da Silva Martinez, Matrícula N° 899 - Fiscal Titular

Fabiana Gisele Veiga, Matrícula N° 849 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
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contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 09/11/2022, às 09:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014898266 e o
código CRC 4B08562C.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 617/2022

Kamilo Reis Carnasciali dos Santos, Diretor Presidente Substituto da
Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no
Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
201/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  NETZSCH DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, que tem por objeto a aquisição de motobomba
helicoidal, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
nos termos da Dispensa de Licitação da CAJ n° 002/2022.

 

Julia Haubricht, Matrícula n° 1180 - Gestor Titular

Alex Luiz Budal Arins, Matrícula n° 1420 - Fiscal Titular

Silvia Fontana, Matrícula n° 1188 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;
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c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;
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h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 08/11/2022, às 08:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014772632 e o
código CRC 8EEC6EEE.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 638/2022

Kamilo Reis Carnasciali dos Santos, Diretor Presidente Substituto da
Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no
Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato n
º 236/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  Starr International Brasil
Seguradora S.A, que tem por objeto a prestação de serviços de seguro de vida em grupo,
conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão eletrônico nº 131/2019.

 

Carlos Amarildo Lucas de Mello, Matrícula N° 1512 - Gestor do Contrato

Felipe Rodrigues Teixeira, Matrícula N° 1311 - Fiscal Titular

Helena Carolina Gomes, Matrícula N° 785 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;
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3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
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qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 09/11/2022, às 09:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014898373 e o
código CRC B3F9EA5A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 662/2022

Kamilo Reis Carnasciali dos Santos, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), nomeado através Portaria nº 3097/2022,
resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
298/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  LAMON
PRODUTOS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE DATALOGGER DE PRESSÃO, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 185/2022.

 

Gestor Titular: Rivanildo Pessoa Geremias  -Mat. 621

Gestor Suplente : Jean Tragibo de Campos - Mat.  659

Fiscal Titular :  Roberto Rivelino Rodrigues  - Mat. 1202

Fiscal Suplente : Charles Chlickmann-  1399

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
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providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;
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d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 09/11/2022, às 14:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014908814 e o
código CRC 0823BAAE.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 649/2022

Kamilo Reis Carnasciali dos Santos, Diretor Presidente Substituto da
Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no
Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
035/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  Associação de Saúde do
Vale - LEVMED, que tem por objeto a prestação de serviços de assistência médica - plano de
saúde coletivo, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do Processo de Licitação da CAJ n° 004/2022.

 

Carlos Amarildo Lucas de Mello, Matrícula n° 1512 - Gestor Titular

Felipe Rodrigues Teixeira, Matrícula n° 1311 - Fiscal Titular

Adriana Felipe dos Santos, Matrícula n° 554 - Fiscal Titular
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Helena Carolina Gomes, Matrícula n° 785 - Fiscal Suplente

Fabiana Gisele Veiga, Matrícula n° 849 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
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relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 09/11/2022, às 09:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014899493 e o
código CRC 11660BC1.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 633/2022

Kamilo Reis Carnasciali dos Santos, Diretor Presidente Substituto da
Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no
Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), nomeado através Portaria nº
3097/2022  resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
294/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  META
EQUIPAMENTOS E SERVICOS PARA SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto
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o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COLAR DE TOMADA, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 194/2022.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;
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j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 09/11/2022, às 13:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014867684 e o
código CRC 127498FC.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 635/2022
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Kamilo Reis Carnasciali dos Santos, Diretor Presidente Substituto da
Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no
Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
207/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  JOELSON
MEDEIROS BITENCOURT, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ADEQUAÇÕES/MANUTENÇÕES DE SEGURANÇA EM EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO E ESTRUTURAS METÁLICAS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS
PARA OS POÇOS DE ACESSO AS UNIFANS DA ETA CUBATÃO, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Processo de Licitação
da CAJ n° 049/2022.

 

Juliano Rodrigo Sdrigotti, Matrícula n° 820 - Gestor Titular

Eduardo Ferreira do Valle, Matrícula n° 1286 - Fiscal Titular

Camila Deschamps Kruger, Matrícula n° 687 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;
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g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 08/11/2022, às 14:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014891538 e o
código CRC CF30F1B0.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 648/2022

Kamilo Reis Carnasciali dos Santos, Diretor Presidente Substituto da
Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no
Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 201/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  Leme Consultoria em
Gestão de RH Ltda., que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ATUALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
INTEGRADO À EDUCAÇÃO CONTINUADA E REVITALIZAÇÃO DO PROGRAMA
DE REMUNERAÇÃO ESTRATÉGICA, conforme quantidades, condições e especificações
constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Inexigibilidade de
Licitação n° 049/2021.

 

Carlos Amarildo Lucas de Mello, Matrícula N° 1512 - Gestor do Contrato

 

Revitalização do Programa de Remuneração Estratégica:

Helena Carolina Gomes, Matrícula N° 0785 - Fiscal Titular

Andre Felipe da Silva, Matrícula N° 1391 - Fiscal Suplente

 

Atualização do Programa de Avaliação de Desempenho Integrado à Educação
Continuada:

Adriana Falcão Loth, Matrícula N° 0512 - Fiscal Titular

Tania Regina Correa, Matrícula N° 0712 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;
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4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;
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h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 09/11/2022, às 09:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014899414 e o
código CRC 2B954A8A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 640/2022

 Kamilo Reis Carnasciali dos Santos, Diretor Presidente Substituto da
Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no
Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
 070/2018, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  Transporte e Turismo
Santo Antônio Ltda., que tem por objeto o abastecimento dos cartões magnéticos e aquisição
de cartões retornáveis de vale-transporte para os empregados da CONTRATANTE
residentes na região norte de Joinville/SC, conforme quantidades, condições e especificações
constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Inexigibilidade de
Licitação nº 013/2018.

Carlos Amarildo Lucas de Mello, Matrícula N° 1512- Gestor do Contrato

Felipe Rodrigues Teixeira, Matrícula N° 1311 - Fiscal Titular

Helena Carolina Gomes, Matrícula N° 785 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;
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3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;
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g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 09/11/2022, às 09:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014898500 e o
código CRC 93C6BCA6.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 641/2022

Kamilo Reis Carnasciali dos Santos, Diretor Presidente Substituto da
Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no
Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
 005/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  SEVERO & TENFEN
ELETROMECÂNICA LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS, conforme
quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão eletrônico nº 140/2020.

Carlos Amarildo Lucas de Mello, Matrícula N° 1512 - Gestor do Contrato

Edson da Silva, Matrícula N° 656 - Fiscal Titular

Marcus Vinicius da Silva Martinez, Matrícula N° 899 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;
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2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 09/11/2022, às 09:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014898668 e o
código CRC 3393D1ED.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 644/2022

Kamilo Reis Carnasciali dos Santos, Diretor Presidente Substituto da
Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no
Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
026/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  RAFFAEL JUAN
GONÇALVES DEL OLMO, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MEDICINA DO TRABALHO E SAÚDE OCUPACIONAL, conforme quantidades, condições
e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma do
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019.

 

Gestor do Contrato: Carlos Amarildo Lucas de Mello - Mat.: 1512;

Fiscal Titular: Liliane Sperandio - Mat.: 0597;

Fiscal Suplente: Fabiana Giseli Veiga - Mat.: 0749.

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:
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1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
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atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 09/11/2022, às 09:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014898930 e o
código CRC 4D5F56C9.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 645/2022

Kamilo Reis Carnasciali dos Santos, Diretor Presidente Substituto da
Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no
Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 204/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  VIACAO
VERDES MARES LTDA, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE VALES-TRANSPORTE
PARA TRAJETO INTERMUNICIPAL PARA OS FUNCIONÁRIOS DA CIA ÁGUAS
DE JOINVILLE, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do Inexigibilidade de Licitação nº 015/2018.

 

Gestor do Contrato: Carlos Amarildo Lucas de Mello - Mat.: 1512;

Fiscal Titular: Reginaldo José Cordeiro - Mat.: 0798;
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Fiscal Suplente: Helena Carolina Gomes - Mat.: 0785.

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;
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b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 09/11/2022, às 09:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014898995 e o
código CRC 6158DF7C.
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